
Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
sexta-feira, 10 de dezembro de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00716 | Caderno 1

SUMÁRIO
• AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.0050/2021.

• EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 0007/2021.

• AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 07/2021

• AVISO E EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.0049/2021

• RESULTADO DE JULGAMENTO, ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0041/2021.

• RESULTADO DE JULGAMENTO, ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL Nº.
0044/2021

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 001
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: FF0F127DA9E26A3F0904F034EF62ACF0



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
sexta-feira, 10 de dezembro de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00716 | Caderno 1

Pregão Eletrônico
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                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.0050/2021 

 
Forma de Fornecimento: Parcelada 

 
Tipo: Menor Preço 

 

Critério de Julgamento: Menor Preço Por ítem 

 
Processo Administrativo nº 0826/2021 

  
 
O Município de São Gabriel/BA, faz saber que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços sob o nº 
0050/2021. Objeto: registro de preços para futuro e eventual aquisição de equipamentos, insumos e materiais que serão utilizados 
pelos profissionais lotados na secretaria municipal de saúde de São Gabriel/BA suprindo as demandas da rede de atenção à saúde 
referente a reabilitação motora e/ou respiratória causadas pela Covid-19, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. Tipo: Menor Preço Por ítem. O início de acolhimento das propostas será a partir das 
08h00min do dia 14/12/2021. O limite de acolhimento das propostas até 08h00min do dia 23/12/2021. A abertura das propostas 
será às 08h00min do dia 23/12/2021. A sessão pública terá início às 09h30min do dia 23/12/2021. Para todas as referências de 
tempo será observado o horário oficial de Brasília/DF. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico: 
http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/pmsaogabriel/diario, ou no site www.licitacoes-e.com.br, nº 913397 ou 
solicitado pelo e-mail: compras@saogabriel.ba.gov.br. Para maiores informações, no horário das 08h00min as 12h00min, no Setor 
de Licitações, situado na Praça Largo da Pátria, nº 132 – Centro – São Gabriel/BA. Cleverson G.G. Oliveira – Pregoeiro. 
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                      Largo da Pátria, 132, Centro, São Gabriel – BA - CEP: 44915-000             
                      Fone/Fax: (74) 3620-2122 

ESTADO DA BAHIA 
Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel - FUMSAUDE 
CNPJ (MF) 13.816.024/0001-65 

AVISO DE ABERTURA 
 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 0007/2021 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0819/2021 
 
 
 
O Município de São Gabriel, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, faz saber que realizará o Credenciamento 
nº 0007/2021, que tem por objeto a contratação de pessoas jurídicas para prestação de serviços Terceirizados de 
moldagem, confecção, instalação, ajustes e adaptação de próteses dentárias removíveis a serem realizados por 
profissionais especializados, para proporcionar saúde bucal e bem estar geral através de reabilitação funcional e social 
das pessoas que serão atendidas, visando suprir as necessidades da população do Município de São Gabriel-BA. 
Início do Recebimento dos Documentos de Habilitação e Propostas: a partir do dia 10/12/2021. O Edital encontra-
se disponível no endereço eletrônico: http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/pmsaogabriel/diario, ou 
solicitado pelo e-mail: compras@saogabriel.ba.gov.br. Local de entrega e maiores informações: Sala de Licitações e 
Contratos, situada no Largo da Pátria, nº 132, São Gabriel/Ba, CEP 44.915-000 – Horário das 08:00 as 12:00. 
 
 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES 

 
 

Procedimento Cirúrgico QTD 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

PRÓTESES TOTAIS SUPERIORES: (estrutura em acrílico róseo, com 
palato transparente, acabamento e polimento deixando a superfície lisa 
para evitar acúmulo de biofilme oral, contendo dentes nacionais 
resistentes e proporcionais à face de forma harmônica). 

50 R$234,76 R$11.738,00 

PRÓTESES TOTAIS INFERIORES: (estrutura em acrílico róseo, com 
palato transparente, acabamento e polimento deixando a superfície lisa 
para evitar acúmulo de biofilme oral, contendo dentes nacionais 
resistentes e proporcionais à face de forma harmônica). 
PRÓTESES PARCIAIS SUPERIORES: (estrutura em acrílico róseo, com 
palato transparente, acabamento e polimento deixando a superfície lisa 
para evitar acúmulo de biofilme oral, acrescidas de grampos metálicos 
para melhorar a adaptação e resistência, contendo dentes nacionais 
resistentes e proporcionais à face de forma harmônica). 
PRÓTESES PARCIAIS INFERIORES: (estrutura em acrílico róseo, com 
palato transparente, acabamento e polimento deixando a superfície lisa 
para evitar acúmulo de biofilme oral, acrescidas de grampos metálicos 
para melhorar a adaptação e resistência, contendo dentes nacionais 
resistentes e proporcionais à face de forma harmônica). 
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Pregão Eletrônico

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.0049/2021 

Forma de Fornecimento: Parcelada 

Tipo: Menor Preço 

Critério de Julgamento: Menor Preço Por ítem 

Processo Administrativo nº 0825/2021 

O Município de São Gabriel/BA, faz saber que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços sob o nº
0049/2021. Objeto: registro de preços para futuro e eventual aquisição de móveis e equipamentos de informática e hospitalares e
odontológicos para suprir as demandas do Município de São Gabriel/BA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. Tipo: Menor Preço Por ítem. O início de acolhimento das propostas será a partir das 
08h00min do dia 13/12/2021. O limite de acolhimento das propostas até 08h30min do dia 22/12/2021. A abertura das propostas 
será às 08h30min do dia 22/12/2021. A sessão pública terá início às 09h30min do dia 22/12/2021. Para todas as referências de 
tempo será observado o horário oficial de Brasília/DF. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico: 
http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/pmsaogabriel/diario, ou no site www.licitacoes-e.com.br, nº 913119 ou 
solicitado pelo e-mail: compras@saogabriel.ba.gov.br. Para maiores informações, no horário das 08h00min as 12h00min, no Setor 
de Licitações, situado na Praça Largo da Pátria, nº 132 – Centro – São Gabriel/BA. Cleverson G.G. Oliveira – Pregoeiro. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0049/2021 - SRP 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MÓVEIS 
E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS 
PARA SUPRIR AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL/BA, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.  

 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 004
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 7786DDA71534135378CB96182F2179C0

Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
sexta-feira, 10 de dezembro de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00716 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
sexta-feira, 10 de dezembro de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00716 | Caderno 1

 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 
 

SUMÁRIO 
1. DO OBJETO .................................................................................................................................... 3 
2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO ......................................................................... 3 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO ....................................................................... 4 
4. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ................................................................. 5 
5. DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA ................................................................................................ 6 
6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS..................................................................................... 7 
7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES ................................................................................................... 7 
8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE ........................ 7 
9. DA RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE .... 8 
10. DA NEGOCIAÇÃO .......................................................................................................................... 8 
11. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS .................................................................................... 8 
12. DA HABILITAÇÃO .......................................................................................................................... 9 
13. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA ..................................................................... 12 
14. DO RECURSO .............................................................................................................................. 13 
15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO ............................................................................. 13 
16. DAS PENALIDADES .................................................................................................................... 13 
17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL ................................................................................................... 15 
18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ......................................................................................... 16 
19. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS ............................................................................. 16 
20. DA ADESÃO E UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ........................................ 16 
21. DA CONTRATAÇÃO .................................................................................................................... 17 
22. DO PAGAMENTO ......................................................................................................................... 19 
23. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO ...................................................................................... 20 
24. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO .................................................................... 21 
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ...................................................................................................... 21 
27. DO FORO ...................................................................................................................................... 22 
28. DOS ANEXOS ............................................................................................................................... 22 
 

 
 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 005
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 7786DDA71534135378CB96182F2179C0

Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
sexta-feira, 10 de dezembro de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00716 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
sexta-feira, 10 de dezembro de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00716 | Caderno 1

 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0049/2021 - SRP 

 
Licitação-e nº 913119 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 13.891.544/0001-32, com sede na Praça Largo da Pátria, 132 – Centro, 
São Gabriel – BA, por intermédio do seu Pregoeiro Oficial e equipe de apoio, designados pelo 
Decreto nº 016, de 04 de janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, através do 
Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço, critério de julgamento menor 
preço por ÍTEM, sob a forma de fornecimento parcelada, conforme constante no Processo 
Administrativo nº 0825/2021, dentro das especificações constantes neste Edital e seus 
Anexos. O processo será regido pelas disposições legais e condições estabelecidas no 
presente Edital, pela Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e pela aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, Decreto Municipal nº 010/2011, bem como pelas normas e condições fixadas 
neste Instrumento Convocatório. 
 
O Edital está disponível no site:  www.licitacoes-e.com.br  
Tempo de disputa:  15min (mais o tempo aleatório do sistema) 
Modo de disputa: Aberto e fechado 
Intervalo mínimo de diferença entre lances (degrau de valor ou percentual): Conforme Termo 
de Referência. 
Recebimento das propostas:  das 08h00min do dia 13/12/2021 às 08h30min do dia 

22/12/2021 (Horário de Brasília). 
Abertura das propostas:  às 08h30min do dia 22/12/2021 (Horário de Brasília). 
Início da sessão pública:  às 09h30min do dia 22/12/2021 (Horário de Brasília). 
 
1. DO OBJETO  
1.1. Constitui objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa 
objetivando o registro de preços para futuro e eventual aquisição de móveis e equipamentos 
de informática e hospitalares e odontológicos para suprir as demandas do Município de São 
Gabriel/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por ítem, conforme tabela 
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para o ítem 
específico que for concorrer. 
 
2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 
exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 
 

ao Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual, 
observando-se, ainda, o seguinte: 
( x ) Híbrido 
   ( X ) Itens com participação exclusiva para Microempresa e Empresa de pequeno 

Porte 

 Itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 15, 16, 
17, 18, 19, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 
38, 39, 40.  

   ( x ) Itens de Ampla Participação 
      ( X ) Aquisições 
         ( x ) Sem reserva de cota: Ítem 28 

  
2.2. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas 
para contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, estadual ou Municipal, 
desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
pelo Órgão que o praticou e ainda: 

2.2.1. Consórcio de empresas; 
2.2.2. Pessoas Físicas; 
2.2.3. As pessoas jurídicas que estejam sob falência, concordata, concurso de 

credores, recuperação judicial, dissolução ou liquidação; 
2.2.4. As pessoas jurídicas que possuam entre seus dirigentes, gerentes, sócios, 

responsáveis técnicos ou empregados, ou qualquer pessoa que seja servidor 
ou agente político da Prefeitura Municipal; 

2.2.5. Sindicatos, associações de classe ou de representação de categoria de 
profissional. 

2.3. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei 
Federal nº 8.666/93. 
2.4. Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao 
provedor do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 
3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 
 

1) Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado 
estabelecido em seus arts. 42 a 49 com as alterações promovidas pela Lei 
Complementar 147/2014. 

2) Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito 
ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, com as 
alterações promovidas pela Lei Complementar 147/2014 mesmo que seja 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

4. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no 
preâmbulo deste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a 
opção “acesso identificado”, através da digitação da senha de identificação do licitante. 
4.2. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços. 
4.3. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá, obrigatoriamente, 
mencionar, no campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, as ESPECIFICAÇÕES, 
CARACTERÍSTICAS, quando for o caso, dos produtos ofertados. 
4.4. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na 
desclassificação da empresa licitante, face a ausência de informação suficiente para 
classificação da proposta. 
4.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
4.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.7. A proposta comercial deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 
II, em uma via, com a identificação da empresa proponente, redigida em português de forma 
clara, não podendo ser manuscrita e nem conter rasuras ou entrelinhas e incluirá: 

a) Descrição do objeto, com a individualização dos produtos, em conformidade com as 
especificações constantes no Anexo I deste Edital; 

b) Indicação dos valores unitários e totais do objeto da licitação, em algarismos e por 
extenso (somente no total do lote), fixo, expresso em moeda corrente nacional com, 
no máximo, duas casas decimais, já computados todos os custos relacionados às 
despesas de pessoal, insumos, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e 
quaisquer outros relacionados ao objeto desta licitação. Em caso de divergência 
entre os valores unitários e globais, serão considerados os primeiros, bem como 
entre os expressos em algarismos numéricos e escritos divergentes, vigorará o valor 
por extenso; 

4.8. O não preenchimento do campo referido no caput do item anterior implicará na 
desclassificação da empresa licitante. 
4.9. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir 
as propostas apresentadas até o horário limite para recebimento. 
4.10. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta. 
4.11. A apresentação da proposta eletrônica implica plena aceitação, por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
4.12. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 
registrado. 
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4.13. Na formulação da proposta de preços o concorrente deverá computar todas as 
despesas e custos relacionados com o objeto licitado, tributos de qualquer natureza e todas 
as despesas diretas ou indiretas, relacionados com a execução do objeto da presente 
licitação, ficando esclarecido que a Prefeitura não admitirá qualquer alegação posterior que 
vise o ressarcimento de custos não considerados nos preços, ressalvados as hipóteses de 
criação ou majoração dos impostos ou encargos sociais; 
4.14. O Prazo mínimo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão do Pregão. 
4.15. Em circunstâncias excepcionais, antes do término do período original de validade das 
propostas, o Pregoeiro poderá solicitar que os licitantes estendam o período de validade das 
propostas para um período específico adicional. Essa solicitação, bem como as respostas dos 
licitantes, será feita por escrito via correio eletrônico. 
4.16. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 
4.17. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser 
notificados do dia e hora em que a sessão será retomada. 
4.18. Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente 

inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato. 
4.18.1. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, 
desde que não contrariem instrumentos legais, não caracterizam motivo suficiente para 
a desclassificação da proposta. 
4.18.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na 
forma do § 3º do Artigo 43 da Lei nº. 8.666/93, para efeito de comprovação de sua 
exequibilidade. 

4.19. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 
vale alimentação, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

5. DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 
5.1.  A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data 
e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio www.licitacoes-e.com.br. 
5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  
5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão 
de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema. 
5.4. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
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5.5. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 
comunicação expressa aos participantes no sítio www.licitacoes-e.com.br. 
 
6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 
6.2. Somente as licitantes com propostas apresentadas classificadas participarão da fase 
dos lances. 
 
7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas 
do horário e do valor consignados no registro de cada lance.  
7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 
registrado no sistema.  
7.3. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública 
terá duração de quinze minutos. 
7.4. Encerrado o prazo previsto item 7.3, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
7.5. Encerrado o prazo de que trata o item 7.4, o sistema abrirá a oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 7.5, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento do prazo. 
7.7. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.5 e 7.6, o sistema ordenará os lances 
em ordem crescente de vantajosidade. 
7.8. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos 7.5 e 7.6, haverá o 
reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 7.7 
7.9. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda 
às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 7.8. 
 
8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
8.1. Havendo participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte na sessão 
de lances, serão observados, antes da declaração da licitante vencedora, os critérios de 
preferência estabelecidos nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  
8.2. Encerrada a fase de ofertas de lances, caso a melhor proposta não tenha sido ofertada 
por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa e houver proposta 
apresentada por alguma(s) dessas pessoas jurídicas, com valor até 5% (cinco por cento) 
superior à menor proposta, proceder-se-á da seguinte forma:  
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a) a microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada a apresentar nova 
proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito de 
preferência, situação em que, atendidas às exigências habilitatórias, será adjudicado a 
seu favor o objeto desta licitação;  
b) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite 
fixado no “caput” deste subitem, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito.  

8.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 

9. DA RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(    ) Não se aplica 
(XX) Sim 
 
10. DA NEGOCIAÇÃO 
10.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá 
encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.  
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 
 
11. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
11.1. Sendo aceitáveis as propostas, os licitantes deverão comprovar a situação de 
regularidade, mediante a remessa da proposta reajustada via meio eletrônico, através 
do sistema no site: www.licitações-e.com.br, no prazo de 03 (três) horas do 
encerramento da disputa e/ou convocação, obrigando-se a encaminhar os originais 
correspondentes ou cópia autenticada no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do 
encerramento do pregão, como condição indispensável para a contratação. 
11.2. A sessão do pregão eletrônico deverá ser interrompida, a fim de se aguardar o 
cumprimento dos prazos assinalados, deste edital. 
11.3. A documentação a que se refere este item compreende: a) a proposta escrita, que 
deverá contemplar a planilha de custos, com os respectivos valores readequados ao 
valor ofertado e registrado de menor lance; b) procuração, se for o caso, por 
instrumento público ou particular, este último acompanhado da prova da legitimidade 
de quem outorgou os poderes. 
11.4. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do 
disposto no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de 
existência de restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste 
edital. 
11.5. Constatado que o proponente da melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas 
no edital, o licitante será declarado vencedor. 
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11.6. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 
motivadamente, no prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão do 
Pregoeiro, observadas as seguintes normas: 

10.7.1. Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo 
que a falta de manifestação imediata e motivada importará na decadência 
do direito de recurso e, consequentemente, na adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor; 

10.7.2. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido 
o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, que 
deverá ser formulado em documento próprio no sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contrarrazões, se 
quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil 
subsequente ao do término do prazo do recorrente. 

11.7. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão 
ou entidade promotora da licitação, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) 
dias úteis. 
11.8. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias 
úteis para decidir o recurso. 
11.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.10. Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, 
beneficiárias do regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi 
procedida com a ressalva de existência de restrição fiscal, deverá ser feita prova da efetiva 
regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá à data em que declarado o vencedor, prorrogável, por igual período, a critério 
da Administração Pública. 
11.11. Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, a licitante será 
declarada inabilitada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação 
pertinente. 
11.12. O Pregoeiro poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta 
aceitável, visando obter preço menor. 
11.13. Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados no processo respectivo, 
com vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação 
pertinente. 
11.14. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das 
informações relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no 
sistema, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas na lei. 
 
12. DA HABILITAÇÃO 
12.1. Todos os licitantes que apresentarem proposta financeira dentro do valor estimado 
deverão comprovar a situação de regularidade, mediante a remessa da documentação no 
sistema através do endereço eletrônico: www.licitações-e.com.br, juntamente no momento 
em que for enviar a proposta financeira. Caso haja algum documento que não seja autenticado 
eletronicamente, deverá enviar os documentos originais, caso seja declarada vencedora, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do encerramento do pregão, como condição 
indispensável para a contratação e/ou protocoladas na Comissão Permanente de Licitação 
situada no Largo da Pátria, 132, Centro, São Gabriel, Bahia, CEP: 44.915-000, no  horário 
de  expediente das 08h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira. 
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12.2. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 
cartório competente, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
12.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes 
em vigor ou ultima alteração consolidada e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos comprobatórios de eleição de seus 
administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

12.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão 
conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da 
União fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e 
pela Procuradoria da Fazenda Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do 
licitante; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
licitante; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

12.4.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
12.4.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a  sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
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eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 
12.4.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência no direito à habilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, devendo à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para análise 
de habilitação e posterior adjudicação a empresa classificada e habilitada no referido certame. 
12.4.4. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de 
sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 
 
12.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos 
envelopes. Caso o documento não consigne prazo de validade, será considerada 
válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) 
dias anteriores à data da realização da licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já 
exigíveis reapresentados na forma da lei, devidamente lançados no Livro Diário 
registrado na Junta Comercial do domicílio ou sede da Empresa, que comprovem 
a situação financeira desta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há 
mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. Em se tratando de 
empresa nova, apresentar Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta 
Comercial e com o DHP/CRP do contador. 

d)  Demonstração do patrimônio líquido no montante mínimo de 10% (dez por cento) 
do valor a ser contratado, o qual será obtido com base na proposta final 
apresentada pela própria licitante admitindo-se a sua atualização com base no 
INPC do IBGE, ou por outro índice oficial que lhe vier substituir. 
d.1) Na hipótese de licitação por lotes, o patrimônio líquido exigível será calculado 
em função da soma de tantos quantos forem os lotes em que a interessada tenha 
apresentado as melhores ofertas. Quando for atingido o limite da capacidade 
econômico-financeira da licitante, esta será declarada inabilitada para o(s) lote(s) 
subsequente(s), observada a ordem sequencial dos lotes constante do 
instrumento convocatório, sendo vedada a escolha, pela licitante, dos lotes para 
os quais deseja a habilitação. 
 

12.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da 
apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 
a.1) Havendo dúvida ou ressalva quanto a idoneidade ou fidedignidade do(s) 
atestado(s) apresentado(s), o Pregoeiro poderá promover diligência, nos termos 
do art. 43, §3º, da Lei Federal nº 8.666/93, destinada a esclarecer ou 
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complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documento ou 
informação que deveria constar originalmente da proposta. 
 

12.7. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
Além dos documentos referidos anteriormente, deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 

a) Alvará de Licença e Funcionamento, expedido pelo Município da sede do Licitante, 
em plena validade; 

b) Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e 
demais profissionais não figuram empregados na gestão do Município de São 
Gabriel, conforme Anexo VI; 

c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal da empresa, 
devidamente identificado, em relação ao cumprimento do disposto no Inc. XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal, conforme Anexo VII; 

d) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal da empresa, 
devidamente identificado, indicando que o licitante não se encontra suspenso de 
licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante da 
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta, conforme 
Anexo VIII; 

e) Declaração de enquadramento, quando for o caso (Lei Complementar nº 
123/2006), Conforme Anexo IX; 

f) Declaração de inexistência de impedimento à participação no certame, Conforme 
Anexo IV; 

 
12.8. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, 
numerados sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
12.9. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome e com CNPJ 
da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 
12.10. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em 
seu nome e de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos 
devem ser apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ, exceto aquelas 
certidões expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais. 
12.11. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original 
ou cópias autenticadas por tabelião. 
 
13. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 
13.1. Será analisada a proposta da primeira colocada e caso a proposta não seja aceitável 
ou, ainda, se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da 
proposta que melhor atenda a este edital.  
13.2. Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências 
habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 
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14. DO RECURSO 
14.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 10 (dez) minutos, durante o qual 
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recurso. 
14.2. A falta de manifestação motivada no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a 
adjudicar o objeto à licitante vencedora.  
14.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 
14.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, 
desde logo intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que 
começará a correr do término do prazo da recorrente. 
14.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 
insatisfação da licitante.  
14.6. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões 
de recurso, à licitante interessada será assegurada vista imediata dos elementos necessários 
à defesa de seus interesses. 
14.7. Admitido o recurso, caso o Pregoeiro mantenha a sua decisão, será o mesmo 
apreciado pela autoridade competente. 
14.8. O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1. O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, salvo quando houver recurso, para 
posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
15.2. Caso tenha havido recurso, após decidido este e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, 
o procedimento licitatório. 
15.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à 
contratação. 
 
16. DAS PENALIDADES 
16.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte 
sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e 
criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
16.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 
(dois) anos quando: 

a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
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h) Cometer fraude fiscal. 
16.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
16.3.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
16.3.2 - Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 

1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% 
do valor da fatura; 

2. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

3. 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento 
de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

16.3.2.1 - A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% 
do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que 
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

16.3.3 - Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
a)  de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 

(quinze) dias; 
b)  de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 

contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 
16.3.4 - Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a)  não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no 
contrato: multa de 10% a 20%; 

b)  deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10% a 20%; 

c)  prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e 
termos de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das 
atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

d)  descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a 
proposta contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, 
férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-
refeições ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: 
multa de até 10%. 

16.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 16.2 e 16.3. 
16.4 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito 
do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
16.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
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sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
16.6 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da PREFEITURA.  
16.7 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
16.8 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda unilateralmente o contrato. 
16.9 - As sanções previstas no item 16 deste edital são de competência exclusiva da 
PREFEITURA, permitida a delegação para a sanção prevista no subitem 16.3.5, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de 
vistas. 
16.10 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
16.11 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
16.12 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa contratada em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
 
17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
17.1. Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a Prefeitura 
Municipal de São Gabriel, aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data 
de abertura da sessão do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante 
considere que o viciaram. 
17.2. Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito 
e endereçados ao Pregoeiro, contendo as informações para contato, sendo que, até dois dias 
úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 
o Edital, na forma presencial, no endereço: Largo da Pátria, 132, Centro, São Gabriel, 
Bahia, CEP: 44.915-000, no horário de expediente das 08h00min às 12h00min e das 
14h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira ou na forma eletrônica, através do 
correio eletrônico: compras@saogabriel.ba.gov.br.  
17.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação nos prazos previstos em Lei. 
17.4. Acolhida a impugnação, caso não haja alteração para formulação da proposta, será 
definida e publicada nova data para a realização do certame. 
17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser  enviados 
ao Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
protocolados no endereço constante no preâmbulo ou por meio eletrônico via internet, através 
do e-mail: compras@saogabriel.ba.gov.br. 
17.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
17.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 
quaisquer interessados. 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 018
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 7786DDA71534135378CB96182F2179C0

Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
sexta-feira, 10 de dezembro de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00716 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
sexta-feira, 10 de dezembro de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00716 | Caderno 1

 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 
 

17.8. A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 
caracterizará como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito 
de petição. 
18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1. Após a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, a licitante 
vencedora será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis. 
18.2. A Ata de Registro de preços será assinada pela licitante vencedora, e pela autoridade 
competente do órgão gerenciador. 
18.3. A licitante, incluída na Ata de Registro de Preços, está obrigada a celebrar os 
instrumentos contratuais nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos 
anexos e na própria ata, quando convocada. 
18.4. Será excluída da Ata de Registro de Preços a licitante que deixar de assiná-la no prazo 
fixado. 
18.5. Quando a licitante vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 
condições estabelecidos, é facultado à Administração, convocar as licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas. 
18.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/1993. 
 

19. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 
da Ata de Registro de Preços, não sendo admitida prorrogação, durante o qual, os licitantes 
que tenham seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, 
conforme dispõe o art. 15, § 3º, inciso III da Lei n.º 8.666/83. 
19.2. O registro de preços poderá ser cancelado na ocorrência de fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados. 
 

20. DA ADESÃO E UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, durante sua vigência, a Ata de Registro 
de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais e demais entidades controladas 
pelo poder Executivo Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador. 
20.2. O pedido de utilização da Ata de Registro de Preços deverá ser consultado ao órgão 
gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão, devidamente formalizado 
por escrito pela Autoridade competente do órgão solicitante. 
20.3. Cabe ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
20.4. As aquisições ou contratações adicionais referenciadas neste item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
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20.5. O total de utilização de cada item não poderá exceder ao quíntuplo do quantitativo 
inicialmente registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
20.6. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata de Registro de Preços 
após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. 
20.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
20.8. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observados a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 
20.9. Compete ao órgão não participante a responsabilidade de adimplemento das 
obrigações contratuais. 
 

21. DA CONTRATAÇÃO 
21.1. Homologada a licitação e assinada a ata de registro de preços, o adjudicatário será 
convocado, conforme necessidade da Administração, para assinar o termo do contrato no 
prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a partir da data da homologação, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/02. 
21.2. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por sócio que detenha 
poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou Procurador com 
poderes específicos para assinar o contrato. 
21.3. O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no Anexo XI deste Edital. 
21.4. A contratada obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões nos 
serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, e as 
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 
65 da Lei 8.666/93. 
21.5. Na ocorrência do não comparecimento do(s) licitante(s) vencedor (es), no prazo 
estipulado acima, poderá a Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e  nas  mesmas  condições  propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços devidamente atualizados, ou revogar a licitação,  
independentemente  das consequências  previstas no Artigo 81 da Lei Federal no 8.666/93. 
21.6. Fica estabelecido que o(s) CONTRATADO(s) não transferirá(ão) no todo ou em parte, 
os serviços do objeto do Contrato a ser celebrado, ficando o(s) mesmo(s) proibido(s) de 
subcontratação ou sub-rogação do instrumento contratual a ser firmado. 
21.7. O(s) contrato(s) terá (ão) o prazo de 12 meses, a partir da data de sua publicação no 
Diário Oficial. 
21.8. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das 
condições de habilitação, procedendo à contratação. 
21.9. Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final na sessão 
originária do pregão, devendo os convocados apresentarem os documentos de habilitação 
cuja validade tenha-se expirado no prazo transcorrido da data da primeira reunião. 
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21.10. Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos 
de habilitação na data da primeira sessão e que apresentar, na segunda sessão, os 
documentos que porventura estiverem vencidos. 
21.11. Os licitantes remanescentes convocados na forma dos subitens anteriores se obrigam 
a atender à convocação e a assinar o contrato respectivo de acordo com a proposta que 
apresentou, no prazo fixado pela Comissão Permanente de Licitações, ressalvados os casos 
de vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de 
recusa ou de não atendimento das condições de habilitação. 
21.12. O termo contratual poderá, durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma  das 
situações previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, 
mediante justificativa e autorização da autoridade competente, através  de  termo de 
aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial. 
21.13. Para efeito desta licitação, o orçamento estimado em planilha de quantitativos e preços 
unitários (art. 40, II, da Lei Federal nº 8.666/93) está discriminado abaixo, que é o 
correspondentes ao critério máximo de aceitabilidade do preço global (art. 40, X, da Lei 
Federal nº 8.666/93), conforme constante no Anexo II, deste Edital. 

ÍTEM 01 R$10.183,00 
ÍTEM 02 R$4.030,83 
ÍTEM 03 R$6.390,18 
ÍTEM 04 R$8.883,83 
ÍTEM 05 R$4.837,67 
ÍTEM 06 R$3.203,00 
ÍTEM 07 R$3.885,60 
ÍTEM 08 R$1.974,17 
ÍTEM 09 R$3.471,20 
ÍTEM 10 R$18.687,80 
ÍTEM 11 R$1.183,20 
ÍTEM 12 R$37.215,20 
ÍTEM 13 R$2.236,60 
ÍTEM 14 R$4.182,23 
ÍTEM 15 R$1.773,23 
ÍTEM 16 R$6.206,25 
ÍTEM 17 R$5.861,37 
ÍTEM 18 R$14.288,12 
ÍTEM 19 R$7.560,00 
ÍTEM 21 R$16.158,30 
ÍTEM 22 R$24.519,17 
ÍTEM 23 R$8.125,45 
ÍTEM 24 R$32.949,57 
ÍTEM 25 R$18.029,48 
ÍTEM 26 R$10.923,20 
ÍTEM 27 R$6.916,00 
ÍTEM 28 R$703.000,00 
ÍTEM 29 R$659,04 
ÍTEM 30 R$1.861,33 
ÍTEM 31 R$1.157,50 
ÍTEM 32 R$8.831,99 
ÍTEM 33 R$8.770,83 
ÍTEM 34 R$1.837,27 
ÍTEM 35 R$15.642,08 
ÍTEM 36 R$2.697,41 
ÍTEM 37 R$4.265,00 
ÍTEM 38 R$3.317,02 
ÍTEM 39 R$2.921,80 
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ÍTEM 40 R$2.354,88 

22. DO PAGAMENTO 
22.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo setor competente. 
22.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante 
de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do 
art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
22.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de 
Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FTGS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
22.4. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
22.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
22.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil. 
22.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde 
que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução 
Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
22.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, 
ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
22.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
22.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato 
22.11. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem 
a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
22.12. Além da nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) 
apresentar e manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos: 

1) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de 
Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela 
Procuradoria Geral); 

2) prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de 
validade; 

3) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
4) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade; 
5) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade. 
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23. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 
23.1. Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão 
efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo 
Governo Federal, no interregno mínimo de 01 (um) ano. 
23.2.  Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos 
serão reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o 
dia de apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se 
sobre o preço proposto. 
23.3. A empresa a ser contratada deverá apresentar Planilha de Custo demonstrando a 
variação e necessidade de correção dos valores, baseada em índice oficial comprovando o 
reajuste, acompanhado de requerimento. 
23.4.  A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a 
anualidade, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do contratado, e não 
poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme disposto no art. 37, 
Inciso XXI da Constituição Federal de 1988, sendo assegurado ao prestador receber 
pagamento mantidas as condições efetivas da proposta. 
23.5. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em 
respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser 
realizadas em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de 
obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 
23.6. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação/ reajuste será 
contado a partir: 

a) da data limite para apresentação das propostas, constante no instrumento 
convocatório, em relação aos custos com a execução dos serviços; 

b) da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, 
vigente à época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for 
decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes 
instrumentos. 

23.7. As repactuações/ reajustes, conforme os subitens 23.4 e 23.5 serão precedidos de 
solicitação da contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração de custos, 
por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços ou de novo acordo, 
convenção ou dissídio coletivo que fundamente a repactuação, conforme for a variação de 
custos objeto da repactuação. 
23.8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 
23.9. Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente 
do mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do 
aumento dos custos, considerando-se: 

a) Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 
b) As particularidades do contrato em vigência; 
c) A nova planilha com a variação dos custos apresentada; 
d) Indicadores setoriais, valores oficiais de referência ou outros equivalentes; 
e) A disponibilidade orçamentária da contratante. 
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24. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
24.1. O fornecimento será feito de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria 
demandante, devendo ser iniciado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação. 
24.2. Deverá a unidade contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização do 
contrato. 
 
25. REVOGAÇÃO/ANULAÇÃO 
25.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no 
seu todo ou em parte. 
25.2. O CONTRATANTE se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável 
ilegalidade, baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 
25.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou 
anulação da presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova 
exclusivamente ao licitante/contratado. 
 
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações    e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e 
apresentação das propostas. 
26.2. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá   o 
Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 
divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
26.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
26.4. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato. 
26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
26.6. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior 
de documento que deveria constar originariamente da proposta; 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para 
fins de habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete 
violação aos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários 
ao entendimento de suas propostas; 

26.7. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 
promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 
26.8. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do 
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procedimento ou contrariem a legislação pertinente. Este Edital e seus anexos, bem como a 
proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento de contrato, como se nele 
estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o ofertado em 
lance verbal; se houver. 
26.9. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser 
protocolados, na Comissão Permanente de Licitação, situada no Largo da Pátria, 132, 
Centro, São Gabriel, Bahia, CEP: 44.915-000, no horário de expediente das 08h00min às 
12h00min, de segunda a sexta-feira ou na forma eletrônica, através do correio 
eletrônico: compras@saogabriel.ba.gov.br. 
 
27. DO FORO 
27.1. Fica designado o foro da Cidade Irecê, Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer 
questões judiciais resultantes deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
28. DOS ANEXOS 

Anexo I  TERMO DE REFERÊNCIA 
Anexo II PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES 
Anexo III MODELO DE CREDENCIAMENTO PARA A PRÁTICA DE ATOS 

CONCERNENTES AO CERTAME 
Anexo IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E 

ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
Anexo V  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
Anexo VI DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9°, INCISO III, DA LEI 

8.666/93. 
Anexo VII MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

(INC. XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL) 
Anexo VIII MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

IMPEDITIVOS 
Anexo IX MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
Anexo X MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Anexo XI MINUTA DO CONTRATO 

 
 

São Gabriel/BA, 09 de Dezembro de 2021. 
 
 
 

Cleverson G.G. Oliveira 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 
Constitui objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa objetivando o 
registro de preços para futuro e eventual aquisição de móveis e equipamentos de informática 
e hospitalares e odontológicos para suprir as demandas do Município de São Gabriel/BA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.1 - Planilha Descritiva: 
 

MÓVEIS 
ITEM DESCRIÇÃO UND QT 

1 

ARMÁRIO, EM AÇO DE ALTA QUALIDADE, PARA ESCRITÓRIO, COM 02 PORTAS, FECHADURA 
CONJUGADA, COM 02 CHAVES, NA COR AZUL. COMPOSTO POR 04 PRATELEIRAS REFORÇADAS, 
SENDO UMA FIXA E TRÊS REGULÁVEIS, SUPER RESISTENTES, SUPORTA ATÉ 40KG POR 
PRATELEIRA. POSSUI PÉS NIVELADORES E SAPATAS PLÁSTICAS. PINTURA EM TINTA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI LISA DE ALTA QUALIDADE E DURABILIDADE. ALTURA: 1,90M, LARGURA 
0,90M, PROFUNDIDADE: 0,40M. GARANTIA MÍNIMA DE 03 MESES DE FÁBRICA CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO E MAIS 03 MESES DA LOJA CONTRA EVENTUAIS DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UND 10 

2 
BIOMBO, TRIPLO, MODELO: TRIPLO COM FACES EM TECIDO E COM RODÍZIO. CONSTRUÍDO COM 
TUBOS DE AÇO ¾” EM ESMALTADO, FACES EM TECIDO AMARRADO COM CORDÕES NA 
ESTRUTURA E PÉS COM RODÍZIOS DE 2”. DIMENSÕES APROXIMADAS: LARGURA ABERTO: 1,80M; 
LARGURA FECHADA: 66CM X 1,75M DE ALTURA; CUBAGEM: 0,63 M³; PESO: 10KG. 

UND 10 

3 
CADEIRA CROMADA, MODELO 136, BASE EM AÇO, ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO, NA 
COR PRETA, EMPILHÁVEL. DEMENSÕES: ALTURA ATÉ ASSENTO: 45CM, ALTURA TOTAL: 89CM, 
LARGURA: 57CM, PROFUNDIDADE: 53CM. SUPORTA ATÉ 150KG. 

UND 15 

4 

CADEIRA GIRATÓRIA, ASSENTO ESTOFADO COM ESPUMA INJETADA DE ALTA QUALIDADE COM 
DENSIDADE E MACIEZ CONTROLADA. ENCOSTO EM TELA E ESTRUTURA DE NYLON DE ALTA 
RESISTÊNCIA, COM LINHAS ORGÂNICAS QUE SE ADAPTAM AO FORMATO DO CORPO, E APOIO 
LOMBAR COM ALTURA AJUSTÁVEL. MECANISMO RELAX DE RECLINAÇÃO DE ASSENTO E 
ENCOSTO, COM TRAVAMENTO NA POSIÇÃO VERTICAL E FUNÇÃO DE CONTATO PERMANENTE 
QUANDO DESTRAVADO, O QUE PERMITE MELHOR COMODIDADE NO AJUSTE DO USUÁRIO COM A 
POLTRONA. BASE DE HASTES EM NYLON, COM RODÍZIOS DE Ø50MM. APOIA BRAÇOS COM 
REGULAGEM DE ALTURA EM 7 POSIÇÕES PREDEFINIDAS E AMPLA SUPERFÍCIE DE APOIO. 
ERGONÔMICA: COMBINANDO ESTÉTICA E PERSONALIDADE, PARA ATENDER ÀS NORMATIVAS 
VIGENTES PARA ESSE TIPO DE PRODUTO; REGULAGEM DE ALTURA: PISTÃO PNEUMÁTICO; 
MATERIAL DA ESTRUTURA: NYLON; MATERIAL DO ASSENTO: ESPUMA ANATÔMICA EM 
POLIURETANO; MATERIAL DE REVESTIMENTO DO ASSENTO: TECIDO SINTÉTICO; MATERIAL DOS 
BRAÇOS: POLIPROPILENO; MATERIAL DAS RODAS: NYLON 6.6; MATERIAL DE REVESTIMENTO DO 
ENCOSTO: POLIÉSTER. COR AZUL.  

UND 10 

5 

CARRO DE EMERGENCIA, CONSTRUÍDO EM CHAPA DE AÇO CARBONO; COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA APÓS TRATAMENTO ANTIFERRUGEM; TAMPO SUPERIOR EM AÇO INOX COM 
SISTEMA DE PROTEÇÃO EM TODAS AS LATERAIS PARA EVITAR A QUEDA DOS EQUIPAMENTOS 
ACOMODADOS; CONTENDO 4 GAVETAS SOBRE TRILHO TELESCÓPICO, COM SISTEMA DE TRAVA 
SIMULTÂNEA,SENDO QUE 01 GAVETA COM SISTEMA DE DIVISÓRIO TIPO COLMEIA PARA 
ACONDICIONAMENTO DE MEDICAMENTOS; PARA-CHOQUE DE BORRACHA EM TODO O 
CONTORNO; PRATELEIRA SUPERIOR INOX PARA MONITOR/DESFIBRILADOR REGULÁVEL EM 
ALTURA E POSICIONAMENTO; RODÍZIOS DE 3” A 5” COM FREIOS TRANSVERSAIS; PUXADOR EM 
TUBO DE AÇO CARBONO REVESTIDO DE BORRACHA; POSSUI SUPORTE PARA CILINDRO DE 
OXIGÊNIO; TÁBUA PARA MASSAGEM CARDÍACA EM MATERIAL LAVÁVEL (COM DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 50 CM ALTURA X 40 CM DE LARGURA); CABO DE ENERGIA COM ATÉ 04 METROS 
DE COMPRIMENTO E TOMADA COM 04 PONTOS DE SAÍDA, COM SISTEMA DE FIXAÇÃO DO MESMO 
AO CARRO; SUPORTE PARA SORO EM AÇO INOX COM SISTEMA DE FIXAÇÃO E REMOÇÃO DO 
CARRO, COM ALTURA REGULÁVEL E COM 04 GANCHOS NA PARTE SUPERIOR EM FORMA DE X” 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM RESINA EPÓXI POLIÉSTER E POLIMERIZADO EM ESTUFA, 
EXCELENTE RESISTÊNCIA QUÍMICA E MECÂNICA, APÓS TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 1,00X0,60X0,85M. 

UND 2 
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6 

COLCHÃO HOSPITALAR COM CAPA IMPERMEÁVEL - (188X88X12) D33 - O COLCHÃO HOSPITALAR 
SOLTEIRO É CONFECCIONADO COM MATERIAL DE EXTREMA QUALIDADE, COM TECIDO 100% EM 
NAPA AZUL IMPERMEÁVEL E COM PLACA DE ESPUMA EM POLIURETANO D33. O COLCHÃO É ANTI-
ALÉRGICO, ANTI-ÁCARO E ANTI FUNGO, GARANTINDO A SEGURANÇA E INTEGRIDADE DA SAÚDE 
DO USUÁRIO. SÃO UTILIZADOS NOS LEITOS HOSPITALARES PARA REDUZIR A PRESSÃO NO 
CORPO DOS PACIENTES, EVITANDO DANOS AO TECIDO CORPORAL. GARANTE O CONFORTO DO 
PACIENTE E É ECONÔMICO, PODENDO SER REUTILIZADO POR OUTRAS PESSOAS APÓS A 
DESINFECÇÃO. CARACTERÍSTICAS: COLCHÃO PARA CAMA FOWLER HOSPITALAR, 
CONFECCIONADO EM ESPUMA, COM CAPA EM NAPA AZUL; DENSIDADE: D33; TAMANHO: 
SOLTEIRO; TIPO: ESPUMA; DIMENSÕES: 1,88 X 0,88 X 0,12M. 

UND 6 

7 

COLCHÃO HOSPITALAR COM CAPA IMPERMEÁVEL - (188X78X12) D33 - O COLCHÃO HOSPITALAR 
SOLTEIRO É CONFECCIONADO COM MATERIAL DE EXTREMA QUALIDADE, COM TECIDO 100% EM 
NAPA AZUL IMPERMEÁVEL E COM PLACA DE ESPUMA EM POLIURETANO D33. O COLCHÃO É ANTI-
ALÉRGICO, ANTI-ÁCARO E ANTI FUNGO, GARANTINDO A SEGURANÇA E INTEGRIDADE DA SAÚDE 
DO USUÁRIO. SÃO UTILIZADOS NOS LEITOS HOSPITALARES PARA REDUZIR A PRESSÃO NO 
CORPO DOS PACIENTES, EVITANDO DANOS AO TECIDO CORPORAL. GARANTE O CONFORTO DO 
PACIENTE E É ECONÔMICO, PODENDO SER REUTILIZADO POR OUTRAS PESSOAS APÓS A 
DESINFECÇÃO. CARACTERÍSTICAS: COLCHÃO PARA CAMA FOWLER HOSPITALAR, 
CONFECCIONADO EM ESPUMA, COM CAPA EM NAPA AZUL; DENSIDADE: D33; TAMANHO: 
SOLTEIRO; TIPO: ESPUMA; DIMENSÕES: 1,88 X 0,78 X 0,12M. 

UND 10 

8 

ESCADA, COM 02 DEGRAUS, PISO ANTIDERRAPANTE. ARMAÇÃO EM TUBOS REDONDOS DE ¾ COM 
PINTURA EPÓXI REFORÇADA. DEGRAU REVESTIDO COM MATERIAL SINTÉTICO ANTIDERRAPANTE, 
PÉS COM PONTEIRA DE PVC, DIMENSÕES EXTERNAS APROXIMADAS: COMPRIMENTO 0,38CM X 
LARGURA 0,37CM X 0,41CM DE ALTURA. ALTURA DO 1º DEGRAU AO PISO 0,18CM, ALTURA DO 1º 
DEGRAU AO 2º 0,23CM, ESPESSURA DA CHAPA DO PISO 0,91MM BITOLA 20, PISO DA CHAPA DE 
AÇO CARBONO SAE1020. 

UND 10 

9 
ESTANTE, DE AÇO REFORÇADO, COM 06 PRATELEIRAS. DIMENSÕES: LARGURA 92CM X 
PROFUNDIDADE 30CM X  ALTURA 198CM. ACABAMENTO PINTURA EPÓXI PÓ, CINZA CHUMBO. 
CAPACIDADE POR BANDEJA 30KG, E NO TOTAL 180KG. A ESPESSURA DAS CHAPAS DAS COLUNAS 
90MM – CHAPA 20 E DAS BANDEJAS 0,45 MM – CHAPA 26. 

UND 10 

10 

LEITO HOSPITALAR, MOVIMENTOS FAWLER (DORSO E PERNAS) E ELEVAÇÃO DO LEITO 
ACIONADOS POR 03 MANIVELAS ESCAMOTEÁVEIS COM CABO GIRATÓRIO E SISTEMA DE 
LUBRIFICAÇÃO SEM A NECESSIDADE DE DESMONTAR O EQUIPAMENTO; LEITO CONFECCIONADO 
EM CHAPAS DE AÇO CARBONO DE 1,50MM COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO; ESTRUTURA 
DO ESTRADO EM TUBO AÇO CARBONO RETANGULAR 50 X 30 X 1,50MM DE ESPESSURA; GRADES 
LATERAIS DE CORRER PARA PREVENÇÃO DE QUEDAS COM SISTEMA DE SUBIR E DESCER EM 
TUBO DE AÇO CARBONO E CORREDIÇAS EM TUBO DE AÇO INOX; CABECEIRA E PESEIRA 
REMOVÍVEIS EM TUBO DE AÇO CARBONO 30 X 30 X 1,20MM, TIPO GRADE E BALAÚSTRES EM TUBO 
DE AÇO CARBONO DE 20 X 20 X 1,20MM, COM ACABAMENTO EM CINTA DE AÇO INOX EM TODA A 
VOLTA; PÉS COM RODÍZIOS DE Ø3", SENDO 2 COM FREIO NA DIAGONAL; CAPACIDADE DE CARGA 
TOTAL 180KG; ACABAMENTO: PINTURA ELETRSOTÁTICA A PÓ; DIMENSÕES: 1,90 X 0,90 X 0,60M 
(CXLXA) / ALT. MÍN. 45CM E ALT. MÁX. 65CM. FAWLER COM 03 MANIVELAS 90CM: ALTURA: 60,00 CM; 
LARGURA: 90,00 CM, PROFUNDIDADE: 2,00 M; PESO: 324,00 KILOGRAMAS. 

UND 6 

11 

LIXEIRA, RETANGULAR, EM POLIPROPILENO, COM PEDAL, CAPACIDADE 50 LITROS, DE USO 
HOSPITALAR, SUPER RESISTENTE, RESISTENTE A IMPACTOS, RAIOS ULTRAVIOLETAS E 
REPETIDAS LAVAGENS. SUA TAMPA É ABERTA ATRAVÉS DO ACIONAMENTO DE PEDAL PLÁSTICO. 
POSSUI UM ARO PLÁSTICO PARA SEGURAR O SACO DE LIXO. SUA HASTE É CONFECCIONADA EM 
METAL E ACOPLADA NA PARTE INTERNA DA LIXEIRA. DIMENSÕES: 45CM DE LARGURA X 72CM DE 
PROFUNDIDADE X 37CM DE COMPRIMENTO. 

UND 10 

12 

LONGARINA 3 LUGARES, CADEIRA DE ESPERA, TIPO LONGARINA COM 3 ASSENTOS E BASE FIXA. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CADEIRA TIPO LONGARINA COM BASE FIXA; BASE FIXA EM FORMATO 
DE "Y" EM AÇO CROMADO COM QUATRO SAPATAS; ENCOSTO COM ESTRUTURA EM AÇO 
PERFURADO; ASSENTO COM ESTRUTURA EM AÇO PERFURADO; BRAÇO EM AÇO CROMADO COM 
FORMATO ANATÔMICO; DIMENSÕES: 173CMX62CMX74CM; ENCOSTO COM 50CM DE LARGURA 
X 43CM DE ALTURA; CADA ASSENTO COM 40CM DE PROFUNDIDADE X 50CM DE LARGURA; ALTURA 
DO ASSENTO AO CHÃO: 35CM; ESPESSURA DO ASSENTO/ENCOSTO: 1.2MM; ESPESSURA DOS 
BRAÇOS/PERNAS: 1.2MM; ESPESSURA DA BASE DA LONGARINA: 1.8MM. PESO MÁXIMO 
RECOMENDADO: 150KG POR ASSENTO. COR: AZUL. ITENS INCLUSOS: 1 CADEIRA DESMONTADA; 1 
MANUAL DE MONTAGEM; 1 FERRAMENTA NECESSÁRIA PARA A MONTAGEM. 

UND 22 

13 

LONGARINA 02 LUGARES, CADEIRA DE ESPERA LONGARINA COM DOIS ASSENTOS E BASE FIXA. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CADEIRA TIPO LONGARINA COM BASE FIXA; BASE FIXA EM FORMATO 
DE "Y" EM AÇO CROMADO COM QUATRO SAPATAS; ENCOSTO COM ESTRUTURA EM AÇO 
PERFURADO; ASSENTO COM ESTRUTURA EM AÇO PERFURADO; BRAÇO EM AÇO CROMADO COM 
FORMATO ANATÔMICO; DIMENSÕES: 120CMX62CMX74CM; ENCOSTO COM 50CM DE LARGURA 
X 43CM DE ALTURA; CADA ASSENTO COM 40CM DE PROFUNDIDADE X 50CM DE LARGURA;  COR 
AZUL ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO: 35CM; ESPESSURA DO ASSENTO/ENCOSTO: 1.2MM; 
ESPESSURA DOS BRAÇOS/PERNAS: 1.2MM; ESPESSURA DA BASE DA LONGARINA: 1.8MM. PESO 

UND 5 
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MÁXIMO RECOMENDADO: 150KG POR ASSENTO. COR: AZUL. ITENS INCLUSOS: 1 CADEIRA 
DESMONTADA; 1 MANUAL DE MONTAGEM; 1 FERRAMENTA NECESSÁRIA PARA A MONTAGEM. 

14 

MESA AUXILIAR, PINTADA EM EPÓXI, COM GAVETA E RODÍZIOS. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO DE Ø3/4" X 1,20MM; TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO CARBONO DE 1,00MM; 
CONTÉM 1 GAVETA COM PUXADOR; PÉS COM PONTEIRAS DE BORRACHA; PÉS COM RODÍZIOS DE 
Ø2" EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO; ACABAMENTO: PINTADO COM ESMALTE SINTÉTICO; 
DIMENSÕES: 0,40 X 0,40 X 0,80M (CXLXA). PESO: 6,00 KG. 

UND 10 

15 

MESA PARA ESCRITÓRIO, RETANGULAR, ELABORADA EM MDP BP 15 MM COM ACABAMENTO NO 
TAMPO COM PERFIL EM PVC. PÉS EM AÇO COM PINTURA EPOXI, SAPATAS EM PVC. POSSUI DUAS 
GAVETAS EM MDP DE 15 MM COM CHAVE FECHANDO SIMULTANEAMENTE TODAS AS GAVETAS, 
COM CORREDIÇAS METÁLICAS. DIMENSÕES DO PRODUTO: ALTURA: 75 CM; LARGURA: 120 CM; 
PROFUNDIDADE: 60 CM; INFORMAÇÕES DO PRODUTO: GAVETA: SIM, DUAS; PÉS: SIM, PÉS EM AÇO 
COM PINTURA EPOXI NA COR CINZA; COR: AZUL.  

UND 4 

16 

POLTRONA RECLINÁVEL, BASE EM TUBO DE AÇO CARBONO DE Ø1.1/4” X 1,50MM, ESTRUTURA EM 
TUBO DE AÇO CARBONO DE Ø1” X 1,20MM, ENCOSTO, ASSENTO E APOIO PARA OS PÉS , EM 
MADEIRA DE 15MM, ESTOFADO COM ESPUMA DENSIDADE D33, REVESTIDO EM COURVIM; BRAÇOS 
ESTOFADOS ARTICULÁVEIS COM MOVIMENTOS CONCOMITANTES A INCLINAÇÃO DO ENCOSTO; 
MOVIMENTOS ACIONADOS POR MANIVELA COM MANOPLA EM PVC, POR SISTEMA MECÂNICO EM 
3 POSIÇÕES E COM RETORNO ATRAVÉS DE MOLA; PÉS COM PONTEIRAS EM PVC; TINTA COM 
FIXAÇÃO POR MEIO FUSÃO TÉRMICA EM PROCESSOS COM CONTROLE DE TEMPERATURA. 
ACABAMENTO: PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ POSIÇÃO RECLINADA (ABERTA): 1,60 X 0,75 X 0,45M 
(CXLXA) / ÂNGULO DE INCLINAÇÃO: 160° POSIÇÃO NORMAL (FECHADA): 1,00 X 0,75M (CXL). 
DIMENSÕES: ALTURA: 45,00CM, LARGURA: 75,00CM, PROFUNDIDADE 1,00M, PESO: 20 KG. COR 
AZUL. 

UND 5 

17 

POLTRONA RECLINÁVEL PARA COLETA DE SANGUE, ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO REDONDO 
DE 1”X1.20MM E 1” ¼ X 1.20MM; ENCOSTO, ASSENTO E DESCANSA PÉS ESTOFADOS EM ESPUMA 
D23R COM 70MM DE ESPESSURA, REVESTIDOS EM COURVIM; 

UND 4 MOVIMENTOS SIMULTÂNEOS DO ENCOSTO E DESCANSA PÉS COMANDADOS POR MEIO DE 
ALAVANCA LATERAL; TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO, PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ; 
DIMENSÃO DEITADA.: 1,62 X 0,75 X 0,55(CXLXA) / SENTADA: 0,95 X 0,75 X 1,20 (CXLXA); CAPACIDADE 
APROX.: ATÉ 110KG. DIMENSÕES: ALTURA 1,20 M; LARGURA 75,00 CM; PROFUNDIDADE: 95,00 CM; 
PESO: 13,00 KG. 

18 ARMÁRIO DE AÇO 1,80 X 0,75 M UND 11 

19 
CAMA HOSPITALAR ADULTO (SEM MOVIMENTO FAWLER) MATERIAL DE CONFECÇÃO 
ESTRUTURA/LEITO EM CHAPA AÇO / FERRO PINTADO, CABECEIRA / PESEIRA FIXAS EM AÇO 
PINTADO, GRADES LATERAIS AÇO / FERRO PINTADO COLCHÃO HOSPITALAR MÍNIMO D 28 

UND 7 

20 CADEIRA EM AÇO OU FERRO PINTADO COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO UND 39 

21 CARRO MACA SIMPLES EM AÇO INOXIDÁVEL, SUPORTE PARA SORO, GAVETAS LATERAIS E 
COLCHONETE UND 10 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 
ITEM DESCRIÇÃO UND QT 

22 

AUTOCLAVE, HORIZONTAL DE MESA, 40 LITROS. CONSTRUÍDA COM CÂMARA DE ESTERELIZAÇÃO 
EM AÇO INOXIDÁVEL. PINTURA INTERNA E EXTERNA ELETROSTÁTICA- PÓ HÍBRIDA- EPÓXI/ 
POLIÉSTER; POSSUIR PAINEL DIGITAL LCD, COM TECLADO DE MEMBRANA PARA O CONTROLE DE 
PARÂMETROS TERMODINÂMICO DE TEMPERATURA E PRESSÃO AUTOMÁTICO DOS CICLOS COM 
MENSAGENS VISUAIS E SONORAS. POSSUIR CONTROLE DO CICLO AUTOMÁTICO ATRAVÉS DE 
MICROPROCESSADOR ELETRÔNICO, COM GRANDE LIBERDADE DE CICLOS PROGRAMÁVEIS. 
POSSUIR FECHO DA TAMPA COM TRIPLO ESTÁGIO COM SISTEMA DE RESTRIÇÃO DE ABERTURA 
POR FUSO DE ENCAIXE E DESLIZAMENTO POR ROLAMENTO AXIAL E PORTA COM CONSTRUÇÃO 
DUPLA TOTALMENTE EM AÇO CARBONO E AÇO INOX LAMINADOS. POSSUIR SISTEMA DE SECAGEM 
PROGRAMÁVEL DO MATERIAL, COM OPÇÃO DE CICLOS EXTRAS. POSSUIR GUARNIÇÕES EM 
SILICONE VULCANIZADO. POSSUIR SISTEMA QUE UTILIZA ÁGUA LIMPA A CADA CICLO PARA 
MELHOR QUALIDADE DE VAPOR. POSSUIR SISTEMAS DE SEGURANÇA AUTOMÁTICOS, COM 
MENSAGENS DE ERRO VISUAIS E SONORAS. VOLTAGEM 220V. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 

UND 5 

23 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO, DE USO ODONTOLÓGICO. CORPO PEÇA DE MÃO: DESING COM 
LINHAS ARREDONDADAS; FABRICADO EM LATÃO, COM TRATAMENTO CROMADO ACETINADO; 
AUTOCLAVÁVEL A ATÉ 135°C. CONEXÃO BORDEN. SPRAY TRIPLO: DISTRIBUÍDO SIMETRICAMENTE 
EM DIREÇÃO À PONTA DA BROCA. PROJETADO PARA REFRIGERAR A REGIÃO DE CORTE DA BOCA 
EM QUALQUER POSIÇÃO DE TRABALHO, EVITANDO O SUPERAQUECIMENTO DAS PEÇAS DE MÃO 
E REDUZINDO A POSSIBILIDADE DA INTERRUPÇÃO DO SPRAY POR ENTUPIMENTO DOS ORIFÍCIOS; 
ROTAÇÃO: 420000 RPM; ROTORES PRECISAMENTE BALANCEADOS; PRESSÃO DE AR DE 
TRABALHO: ENTRE 32 E 35 LIBRAS (PSI); PESO IDEAL: PESO LÍQUIDO IINFERIOR A 58,0 GRAMAS; 
BAIXO RUÍDO DE TRABALHO: FIXAÇÃO DAS BROCAS – SISTEMA PUSH BUTTON: ACIONAMENTO 
ATRAVÉS DE UM BOTÃO LOCALIZADO NA PARTE DE TRAZ DA CABEÇA DA PEÇA DE MÃO (PUSH 
BUTTON); PERMITE A TROCA RÁPIDA DAS BROCAS. DISPENSA A UTILIZAÇÃO DA SACA-BROCAS. 

UND 15 
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RESISTENTE A UMA TRAÇÃO QUE ASSEGURA O TRAVAMENTO DA BROCA. ALTO TORQUE. 
FORMATO ERGONÔMICO: CORPO DE ESPESSURA FICA; POSSUI RANHURAS ANTIDERRAPANTES; 
EXTREMIDADE INCLINADA. 

24 APARELHO DE RAIO X ODONTOLÓGICO, FAIXA DE TENSÃO 01, INSTALAÇÃO DE PAREDE, MODO 
DE OPERAÇÃO ANALÓGICO UND 4 

25 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA (ATÉ 75 LITROS): MODO DE OPERAÇÃO: DIGITAL; CÂMARA DE 
ESTERILIZAÇÃO AÇO INOXIDÁVEL; CAPACIDADE MÍNIMA DE 10 LITROS. UND 4 

26 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO, CAPACIDADE MÍNIMA DE 30 LITROS, POTÊNCIA DE 1,0HP. UND 3 
EQUIPAMENTOS HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 

27 

ASPIRADOR, CIRÚRGICO, PORTÁTIL COM BATERIA E CARREGADOR AUTOMÁTICO. ASPIRA 
LÍQUIDOS E SECREÇÕES, SENDO UTILIZADO EM CLÍNICAS MÉDICAS, ODONTOLÓGICAS, 
VETERINÁRIAS, ENFERMAGEM, FISIOTERAPIA E EM CIRÚRGICA. O MOTOR É EQUIPADO COM 
PROTETOR TÉRMICO QUE ATUA COMO DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, GARANTINDO MAIOR VIDA 
ÚTIL AO APARELHO. FUNCIONAL, COMPACTO, NÃO REQUER MANUTENÇÃO E LUBRIFICANTES. 
ASPIRAÇÃO REGULÁVEL DE 0 A 23”HG, REGULAGEM ATRAVÉS DE UM BOTÃO DE ALTA 
SENSIBILIDADE; FÁCIL LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO. PORTÁTIL, SILENCIOSO, ECONÔMICO E DE FÁCIL 
MANUSEIO. CAPACIDADE DO RECIPIENTE DE 1,3 LITROS. POSSUI VÁLVULA ANTI-
TRANSBORDAMENTO. ACOMPANHA TUBO DE ASPIRAÇÃO, FILTRO DE AR (BACTERICIDA) E DEMAIS 
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA PLENO FUNCIONAMENTO. BIVOLT OU 220V. 

UND 2 

28 FITA PARA GLICOSÍMETRO, TIRA DE TESTE PARA DOSAGEM DA GLICOSE SANGUÍNEA, 300 CAIXAS 
COM 50 UNIDADES. UND 15.000 

29 

FOCO, DE LUZ AUXILIAR PARA CONSULTÓRIO MÉDICO, LUMINÁRIA AUXILIAR FLEXÍVEL, BASE EM 
TRIPÉ TUBULAR, ACABAMENTO COM PONTEIRAS PLÁSTICAS, HASTE FLEXÍVEL CROMADA COM 
ALTURA REGULÁVEL E REFLETOR PINTADO. 4 PÉS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS. ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA AUTOMÁTICA BIVOLT OU 220V. PESO: 1,8 KG. DIMENSÕES: LARGURA: 0,39M. ALTURA 
MÍNIMA: 1,10M / ALTURA MÁXIMA: 1,60M; PROFUNDIADE: 0,39M. 

UND 2 

30 

GLICOSÍMETRO, APARELHO MEDIDOR DE GLICOSE. ESPECIFICAÇÕES: TECNOLOGIA 
AMPEROMÉTRICA, VOLUME DE SANGUE 0.8μL, AMOSTRA CAPILAR/VENOSA/ARTERIAL/NEONATAL, 
TEMPO DE TESTE 5 SEGUNDOS, INTERVALO DE MEDIÇÃO 10~600MG/DL (0.6~33.3MMOL/L), 
CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM DO MEDIDOR TEMPERATURA: ENTRE -25 ºC E 70 ºC (-13ºF E 158ºF), 
CONDIÇÃO OPERACIONAL DO SISTEMA TEMPERATURA: ENTRE 8ºC E 44ºC (46.4ºF E 111.2ºF), 
CAPACIDADE DE MEMÓRIA DE 800 RESULTADOS DE TESTE COM HORA E DATA, FONTE DE 
ENERGIA UMA BATERIA DE LÍTIO DE 3 VOLTS (TIPO CR2032), DISPLAY LCD, DIMENSÕES 97 X 60 X 
16.5MM (LWH), PESO APRÓX. 55.2G. 

UND 20 

31 
NEGATOSCÓPIO, PAINEL TRANSLÚCIDO NA COR BRANCO LEITOSO, CHAVE SELETORA DE 
VOLTAGEM BIVOLT, ALTO BRILHO E AUSÊNCIA DE ÁREAS DE SOMBRA, NÃO VISÍVEL A LÂMPADA, 
DESIGN MODERNO, FÁCIL INSTALAÇÃO E MANUSEIO, ALTA LUMINOSIDADE COM BAIXO CONSUMO 
ENERGÉTICO. REATOR ELETRÔNICO PARA MAIOR DURABILIDADE; NÃO OXIDANTE. 

UND 3 

32 

SONAR, DETECTOR FETAL, MODELO PORTÁTIL, DISPLAY EM LCD, COM BATERIA RECARREGÁVEL 
+ CARREGADOR. FAIXA DE MEDIÇÃO DE FCF: 30 A 240 BPM. CICLAGEM 6.000 A 60.000 E 
FREQUÊNCIA DE TRABALHO 2MHZ +/- 10%. ALIMENTAÇÃO BATERIA 9V X 200 MAH ALCALINA 
RECARREGÁVEL, COM AUTONOMIA MÍNIMA DE 5 HORAS. DIÂMETRO MÁXIMO DO FOCO 
ULTRASSÔNICO: 200 A 250MM. ALARME DE BRADICARDIA E TAQUICARDIA. CONTROLE DE VOLUME. 
ALOJAMENTO PARA TRANSDUTOR NA LATERAL DO APARELHO. SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO OU 
GRAVADOR DE SOM. POTÊNCIA ULTRASSÔNICA: 5MH/CM². POTÊNCIA MÁXIMA DE CONSUMO 2VA. 
GABINETE E TRANSDUTOR CONFECCIONADO EM PLÁSTICO ABS. QUATRO MODOS DE 
FUNCIONAMENTO. INDICADOR DE BATIMENTO CARDÍACO FETAL E BATERIA FRACA NO DISPLAY 
COM CONTADOR NUMÉRICO DIGITAL. CARREGADOR PARA BATERIA UTILIZA REDE ELÉTRICA 220V. 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO PARA ECONOMIA DE BATERIA APÓS 1 MINUTO SEM DETECÇÃO. 
COMPARTIMENTO PARA A BATERIA LOCALIZADO NA TRASEIRA. DIMENSÕES (L.P.A.) 135 X 117 X 33 
MM. GARANTIA MÍNIMA DE 02 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UND 14 

33 

TENSIÔMETRO, APARELHO DE PRESSÃO ADULTO, BRAÇADEIRA CONFECCIONADA EM TECIDO 
NYLON, FLEXÍVEL E ANTIALÉRGICO, COM CIRCUNFERÊNCIA DE 18 A 36 CM, FECHAMENTO DE 
CONTATO EM VELCRO, MANGUITO FABRICADO EM PVC, DUAS SAÍDAS, SEM EMENDAS, DE ALTA 
DURABILIDADE, MANÔMETRO ANERÓIDE COM ESCALA DE 0 A 300mmHg, DIVISÃO DE ESCALA DE 
2mmHg, CAIXA DE METAL ALTAMENTE RESISTENTE COM PRESILHA DE METAL, PERA INFUSORA 
FABRICADA EM PVC, COM SISTEMA DE FLUXO DE AR EM METAL, COM ESFERA DE AÇO INOX DE 
ALAT DURABILIDADE, VÁLVULA EM METAL ALTAMENTE RESISTENTE COM REGULAGEM DE SAÍDA 
DE AR SENSÍVEL. MANGUITO E PERA LIVRES DE LATEX, DIAFRAGMA DE ALTA SENSIBILIDADE, COR: 
AZUL, CERTIFICADO DE AFERIÇÃO E APROVAÇÃO DO INMETRO, REGISTRO NA ANVISA, 
ACOMPANHA ESTOJO PARA TRANSPORTE. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 

UND 125 

34 
TENSIÔMETRO PARA OBESO, APARELHO DE PRESSÃO ADULTO PARA OBESO, BRAÇADEIRA 
CONFECCIONADA EM MATERIAL ANTIALÉRGICO EM TECIDO NYLON COM FECHO EM VELCRO; 
MANGUITO: BOLSA COM TUBOS INTERLIGADOS ENTRE MANÔMETRO, VÁLVULA E PÊRA, 
CONFECCIONADA EM PVC ANTIALÉRGICO, ISENTO DE LÁTEX; PÊRA: CONFECCIONADA EM PVC 

UND 20 
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ANTIALÉRGICO, ISENTO DE LÁTEX DE ALTA RESISTÊNCIA, USADA PARA INFLAR O MANGUITO; 
VÁLVULA: FABRICADA EM LATÃO CROMADO, USADA PARA COMANDAR A ENTRADA E SAÍDA DO AR; 
MANÔMETRO: INSTRUMENTO USADO PARA AFERIR A PRESSÃO ARTERIAL. DIMENSÕES DA 
BRAÇADEIRA: COMPRIMENTO 68CM, LARGURA 18CM, DIÂMETRO BRAÇO 34CM À 52CM. VÁLVULA: 
METAL ALTAMENTE RESISTENTE COM REGULAGEM DE AR SENSÍVEL; MEDIDA BRAÇADEIRA 
ADULTO: 51,0 X 14,0CM; MEDIDA DO MANGUITO: 12,0 X 22,5CM. CERTIFICADO DE AFERIÇÃO E 
APROVAÇÃO DO INMETRO, REGISTRO NA ANVISA, ACOMPANHA ESTOJO PARA TRANSPORTE. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 

35 BOMBA DE VÁCUO ATÉ 2HP/CV, POTÊNCIA DE 0,5HP/450MMHG UND 6 
36 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL, ILUMINAÇÃO HALOGÊNIO, HASTE FLEXÍVEL. UND 8 

37 
IMPRESSORA LASER PADRÃO COR: MONOCROMÁTICO; MEMÓRIA DE 16GB; RESOLUÇÃO DE 600 
X 600; VELOCIDADE 33 PPM; CAPACIDADE DE 100 PÁGINAS; CICLO: 25.000 PÁGINAS; INTERFACE 
USB E REDE; FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES 

UND 3 

38 OTOSCÓPIO COMPOSIÇÃO MÍNIMO DE 05 ESPÉCULOS REUSÁVEIS, BATERIA CONVENCIONAL UND 7 
39 SUPORTE DE SORO, EM AÇO OU FERRO PINTADO, COM PEDESTAL E ALTURA REGULÁVEL. UND 12 

40 
TABLET, Tela mínima de 10 polegadas, processador com 08 núcleos ou mais, frequência mínima de 1,2 
GHz, conexão com redes sem fio tipo WiFi padrão 802.11 (a/b/g/n), Bluetooth 4.0 ou superior, micro USB 2.0 
ou USB-C, memória RAM de no mínimo 2 GB, armazenamento interno mínimo de 32 GB. GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES. 

UND 2 

 
*As especificações aqui contidas referem-se a exigências mínimas, não restringindo a 
participação de concorrentes cujos produtos ofertados apresentem padrão de 
qualidade e desempenho comprovadamente IGUAL OU SUPERIOR ao estabelecido. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
 
O presente Termo de Referência trata da regulamentação para suprir a secretaria de saúde 
quanto às necessidades de aquisição de móveis e equipamentos hospitalares que são de 
suma importância para desenvolver com qualidade as atividades do serviço público de saúde 
do Município com objetivo de atingir o interesse público, expandindo os serviços de saúde 
pública, o qual objetivam atender as necessidades das Unidades de Saúde, do Hospital 
Municipal, bem como das demais estruturas de apoio as atividades desta Secretaria Municipal 
de Saúde.  
 
Juntamente com o objetivo de ofertar aos munícipes consultas médicas especializadas e 
atendimento odontológico, é que se justifica a necessidade do registro de preço para futura e 
eventual aquisição de móveis e equipamentos médico-hospitalares e odontológicos.     
 
Salienta-se que a aquisição de móveis e equipamentos hospitalares e odontológicos, 
proporcionará a população ampliação dos serviços de saúde do município com garantia da 
realização de exames e consultas em sua própria cidade, evitando deslocamentos para 
grandes centros, dessa forma ocasionando em uma maior comodidade e viabilização. 
 
Portanto, observa-se que a realização do serviço proposto disponibilizará a gestão municipal 
de saúde uma avaliação médica mais célere e eficaz de cada paciente, facilitando o 
diagnóstico e consequentemente o tratamento. Desse modo, a aquisição desses 
equipamentos se faz de primordial importância para que o serviço municipal de saúde avance 
em sua assistência e garantia do pleno e bom atendimento para a população. 
 
Sugerimos a realização de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para Registro de 
Preços, haja vista que a contratação agora solicitada enquadra-se nesta modalidade, e, aliado 
a dificuldade de se definir o quantitativo ideal a ser adquirido, e sendo possível surgirem 
necessidades de pedidos posteriores.  
 
Considerando a grande demanda de utilização desse material/produto e ao mesmo tempo a 
necessidade de controle e racionalização do gasto público, o Registro de Preços apresenta-
se como ferramenta comprovadamente eficiente na busca por melhores preços, mantendo-
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os registrados para uma futura e eventual contratação conforme a necessidade e 
disponibilidade de recursos orçamentários. 
 
3. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
3.1 O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências 
constantes do edital, expressando os valores em moeda nacional – reais e centavos, em 
algarismos, até duas casas decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas 
alternativas;  
3.2 A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 
despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto da licitação, inclusive todos os custos 
com salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 
relacionem com o fiel cumprimento pela contratada das obrigações; 
3.2.1  Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 
considerando a condição de pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer 
custo financeiro para o período de processamento das faturas; 
3.3 A proposta de preços terá o prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, facultado, 
porém, aos proponentes estender tal validade por prazo superior; 
3.4 Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 
pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a 
proponente que assim o fizer; 
3.5 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem 
propostas com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos e salários de mercado acrescido dos respectivos encargos; 
3.6 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências a 
serem fixadas no Edital ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado 
ou com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham 
a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato; 
3.7 A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados.  

 
4. DA METODOLOGIA E DO FUNDAMENTO LEGAL 
A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, através da modalidade 
Pregão, na forma eletrônica, para Registro de Preços, observando os dispositivos legais, 
notadamente a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, e pelas condições e exigências estabelecidas em Edital. 
4.1. Os materiais objetos deste termo podem ser agrupados vez que guardam similaridades 
em algumas de suas características, o que possibilita o fornecimento de todos os seus itens 
por empresas do mesmo ramo de atividade. (MESMA NATUREZA).  
 
4.2. Outro fator muito importante a se considerar, é a questão de a licitação por itens isolados 
ter grande probabilidade de gerar elevado número de Atas de Registro de Preços; onerando 
o trabalho desta administração, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos (que 
já é reduzido) e financeiro, pois quanto a este último, somente citando a despesa com 
publicação no Diário Oficial para dar publicidade a compra já gera elevado custo; 
(ECONOMICAMENTE VIÁVEL).  
 
4.3. O controle de inúmeras atas que não se restringem apenas a material de expediente, 
além de pôr em risco a economia de escala e a celeridade processual e comprometendo a 
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seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. Em diversas Prefeituras é comum 
haver instrumentos contratuais vigentes contemplando apenas um item licitado, gerando 
custos administrativos elevados como já mencionado, tais como publicações oficiais, 
materiais de expediente, tempo de serviço. (CELERIDADE PROCESSUAL). 
 
4.4 - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO  
A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a realização deste processo licitatório 
justifica-se pela maior rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter preços mais 
vantajosos pela Administração, pela possibilidade que têm os licitantes de reduzir preços 
durante o próprio processo de escolha.  
 
Sugere-se o uso do Sistema de Registro de Preço – SRP, opção mais adequada, 
considerando que os materiais serão solicitados de forma frequente e parcelada, hipótese 
prevista no Art. 2º do Decreto n°7.892, de 2013, além de não ser possível definir previamente 
o quantitativo exato a ser demandado pela Administração.  
 
Desta forma, com o Registro de Preço busca-se a gestão eficiente do estoque por meio do 
sistema baseado no just in time, haja vista que a aquisição dos produtos será realizada 
somente para atender à demanda necessária assim que ocorra necessidade para atender a  
Prefeitura de São Gabriel-BA. 
 
4.5 - AVALIAÇÃO DE CUSTO  
Atendendo ao disposto na Lei 8.666/93 a aquisição da Prefeitura Municipal de São Gabriel-
BA, procedeu a consulta de mercado para verificação dos preços e estimativa de custos. 
 
5. DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO 
5.1 O fornecimento será efetuado de acordo com as necessidades da Administração, a 
partir do recebimento da Nota de Empenho/ordem de fornecimento emitida pelo setor 
responsável. 

5.1.1 O prazo de início para fornecer os produtos de conformidade com o 
especificado no termo de Referência deste edital, será imediatamente ou em até 05 
(cinco) dias, improrrogável, dada a circunstância do tipo de fornecimento pois 
os materiais serão para uso em outras atividades onde não poderá haver 
interrupção ou paralisação, de acordo com as Ordens de Serviços/fornecimento 
emitidas pela Secretaria solicitante deste Município. 

5.2 A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega foi efetuada, além 
da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 

5.2.1 A entrega será feita ao preposto da Secretaria Solicitante, nos endereços 
constantes das ordens de fornecimento, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de 
Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
mesmo com as exigências do edital. 
5.2.2 Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 
5.2.1, deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em 
local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais 
danos causados a estes. 

5.3 Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste edital será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará 
prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo 
aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 
5.4 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria 
Solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
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5.5 Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de três dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo 
máximo de 03 (três) dias, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE. 
5.6 A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do 
que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a empresa 
vencedora para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 
5.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da empresa 
vencedora pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no 
todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções. 
5.8 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do 
fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos produtos. 
5.9 Os produtos/ bens objeto da aquisição devem atender aos padrões de qualidade 
estabelecidos pelos órgãos competentes de fiscalização.  
5.10 Os produtos deverão ter prazo de validade/garantia mínimo conforme o prazo de garantia 
fixado pelo fabricante ou fornecedor. Caso haja divergência que pela sua própria 
denominação ou fabricação tenham validade menor, prevalecerá neste caso o gestor do 
contrato analisar a admissibilidade de outro prazo de validade que seja aceitável.  
5.11 Os produtos/bens devem ser acondicionados em embalagem individual adequada, com 
o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento; 
 
6. DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
6.1 O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente a data da 
entrega, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo Município no período. 
6.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante 
de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do 
art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.3 Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Tesouraria - Secretaria Municipal de 
Fazenda, localizada na Praça Largo da Pátria, nº 132 – Centro – São Gabriel/BA, a nota fiscal 
do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em 
nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO GABRIEL e conter o número do empenho 
correspondente; 
6.4 Além da nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) 
apresentar e manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos: 

6.4.1 Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de 
Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela 
Procuradoria Geral); 
6.4.2 prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
6.4.3 Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
6.4.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade; 
6.4.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio 
do proponente, dentro de seu período de validade. 

 
7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 

da Ata de Registro de Preços, não sendo admitida prorrogação, durante o qual, os 
licitantes que tenham seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as 
contratações, conforme dispõe o art. 15, § 3º, inciso III da Lei n.º 8.666/83. 
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7.2. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA, além das obrigações contidas por determinação legal, obriga-se a: 
8.1 Responder financeiramente, inclusive na via judicial, sem prejuízo de medidas outras 
que possam ser adotadas, por quaisquer danos que possam causar à União, Estado e 
Município ou a terceiros, em função da execução do objeto deste Contrato; 
8.2 Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, 
obedecidos os limites legais; 
8.3 Arcar com todos os ônus necessários à execução do objeto contratado, incluindo o 
pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, bem 
como quaisquer despesas referentes à entrega e ao transporte, inclusive licença em 
repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a 
ele relativos, se necessário. 
8.4 Assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto contratado, de acordo com 
as especificações constantes da proposta de preços e seus anexos. 
8.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso 
indevido. 
8.6 Manter, durante todo o período de execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidos na forma do 
Art. 55, XIII, da Lei 8.666/93. 
8.7 Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o 
que se relacionar com o fornecimento do objeto ora licitado. 
8.8 Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de 
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.  
8.9 Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente 
Contrato, sem prévia anuência da Contratada. 
8.10 A licitante entregará os produtos em até 05 (cinco) dias, nos locais indicados pelo 
Município, após a emissão da Ordem de Fornecimento expedida pelo Setor responsável. 
8.11 Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital, prezando 
pela qualidade do produto entregue; 
8.12 Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma 
a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, 
quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 
8.13 A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 
ressarcimento. 
8.14 Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
8.15 De acordo com o art. 31 do CDC, “a oferta e a apresentação de produtos ou 
serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e também 
em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, 
preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os 
riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”, sendo vedada, 
conforme o art. 37, a publicidade enganosa, “inteira ou parcialmente falsa, ou, por 
qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de induzir em erro o consumidor a 
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respeito da natureza, características, qualidade, quantidade, propriedades, origem, 
preço e quaisquer outros dados sobre produtos e serviços”. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Compete ao CONTRATANTE: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

contratado; 
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste 

instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste 
instrumento contratual; 

d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do objeto deste contrato; 
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte 

sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e 
criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 

10.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 
(dois) anos quando: 

a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 

10.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
10.3.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
10.3.2 - Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no 
prazo contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o 
cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso 
no prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o 
cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor 
da fatura. 

10.3.2.1 - A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% 
do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que 
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

10.3.3 - Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
b)  de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 

(quinze) dias; 
b)  de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 

contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 
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10.3.4 - Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a)  não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no 
contrato: multa de 10% a 20%; 

b)  deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10% a 20%; 

c)  prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e 
termos de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das 
atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

d)  descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a 
proposta contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, 
férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-
refeições ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: 
multa de até 10%. 

10.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 10.2 e 10.3. 
10.4 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito 
do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
10.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
10.6 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da PREFEITURA.  
10.7 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
10.8 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda unilateralmente o contrato. 
10.9 - As sanções previstas no item 10 deste edital são de competência exclusiva da 
PREFEITURA, permitida a delegação para a sanção prevista no subitem 10.3.5, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de 
vistas. 
10.10 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
10.11 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
10.12 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa contratada em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
 
11.   DA FISCALIZAÇÃO 
11.1 O Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel-BA, através do seu Gestor, designará 
mediante portaria as servidoras Brígida Cristina de Castro Fernandes, CPF nº 013.682.965-
13 e Arilda Alves Pereira, CPF n° 014.995.635-58, que farão o acompanhamento e 
fiscalização do referido contrato, sendo responsáveis pela observância do fiel cumprimento 
de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre 
qualquer falta ou falha, cumprindo assim o Decreto n.º 9.507/2018, e ao art. 67 da Lei n.º 
8.666/1993. 
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12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
12.1 - O município solicitará o fornecimento/execução dos serviços de forma parcelada, de 
acordo com suas necessidades; 
12.2 - É de responsabilidade da empresa vencedora e transportadora do produto, ter 
conhecimento e cumprir todas as normas que regulamentam o acondicionamento e transporte 
dos mesmos, incluindo-se a carga e descarga.  
12.3 - A empresa proponente, ao participar e lograr-se vencedora deste certame, garante a 
qualidade dos produtos cotados e que se responsabilizará pela indenização de quaisquer 
danos causados à Prefeitura Municipal de São Gabriel-BA, ou a qualquer cidadão, cuja causa 
seja comprovadamente a qualidade do produto, através de exame pericial, ficando 
assegurado ao Município o direito de regresso contra a proponente; 
12.4 – OS PRODUTOS QUE COMPÕE ESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SERÃO 
OFERTADOS PELOS LICITANTES, DEVERÃO CONTER/APRESENTAR DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO/MARCA DO FABRICANTE E TODOS DE BOA 
QUALIDADE DE ACORDO COM AS NORMAS LEGAIS VIGENTES. 
 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Em observância ao § 2º, art. 7º, do Decreto nº 7.892/2013, a dotação orçamentária será 
indicada no ato da formalização da contratação. 
 
14. DO ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS 
UNITÁRIOS 
Para efeito desta licitação, o orçamento estimado em planilha de quantitativos e preços 
unitários (artigo 40, II, Lei Federal 8.666/93), estão relacionados por cada lote conforme 
abaixo, no critério máximo de aceitabilidade do preço global (artigo 40, X, Lei Federal 
8.666/93), através das planilhas discriminadas no Anexo II: 
 
 

ÍTEM 01 R$10.183,00 
ÍTEM 02 R$4.030,83 
ÍTEM 03 R$6.390,18 
ÍTEM 04 R$8.883,83 
ÍTEM 05 R$4.837,67 
ÍTEM 06 R$3.203,00 
ÍTEM 07 R$3.885,60 
ÍTEM 08 R$1.974,17 
ÍTEM 09 R$3.471,20 
ÍTEM 10 R$18.687,80 
ÍTEM 11 R$1.183,20 
ÍTEM 12 R$37.215,20 
ÍTEM 13 R$2.236,60 
ÍTEM 14 R$4.182,23 
ÍTEM 15 R$1.773,23 
ÍTEM 16 R$6.206,25 
ÍTEM 17 R$5.861,37 
ÍTEM 18 R$14.288,12 
ÍTEM 19 R$7.560,00 
ÍTEM 21 R$16.158,30 
ÍTEM 22 R$24.519,17 
ÍTEM 23 R$8.125,45 
ÍTEM 24 R$32.949,57 
ÍTEM 25 R$18.029,48 
ÍTEM 26 R$10.923,20 
ÍTEM 27 R$6.916,00 
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ÍTEM 28 R$703.000,00 
ÍTEM 29 R$659,04 
ÍTEM 30 R$1.861,33 
ÍTEM 31 R$1.157,50 
ÍTEM 32 R$8.831,99 
ÍTEM 33 R$8.770,83 
ÍTEM 34 R$1.837,27 
ÍTEM 35 R$15.642,08 
ÍTEM 36 R$2.697,41 
ÍTEM 37 R$4.265,00 
ÍTEM 38 R$3.317,02 
ÍTEM 39 R$2.921,80 
ÍTEM 40 R$2.354,88 

 
 
 

São Gabriel/BA, 09 de Dezembro de 2021 
 
 
 
 
 

Gerson da Rocha Machado Neto 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO 

 

MÓVEIS 
ITEM DESCRIÇÃO UND QT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

ARMÁRIO, EM AÇO DE ALTA QUALIDADE, PARA ESCRITÓRIO, 
COM 02 PORTAS, FECHADURA CONJUGADA, COM 02 CHAVES, 
NA COR AZUL. COMPOSTO POR 04 PRATELEIRAS 
REFORÇADAS, SENDO UMA FIXA E TRÊS REGULÁVEIS, SUPER 
RESISTENTES, SUPORTA ATÉ 40KG POR PRATELEIRA. POSSUI 
PÉS NIVELADORES E SAPATAS PLÁSTICAS. PINTURA EM TINTA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI LISA DE ALTA QUALIDADE E 
DURABILIDADE. ALTURA: 1,90M, LARGURA 0,90M, 
PROFUNDIDADE: 0,40M. GARANTIA MÍNIMA DE 03 MESES DE 
FÁBRICA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E MAIS 03 
MESES DA LOJA CONTRA EVENTUAIS DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

UND 10 

 
 
 
 
 

R$1.018,33 

 
 
 
 
 

R$10.183,33 

2 

BIOMBO, TRIPLO, MODELO: TRIPLO COM FACES EM TECIDO E 
COM RODÍZIO. CONSTRUÍDO COM TUBOS DE AÇO ¾” EM 
ESMALTADO, FACES EM TECIDO AMARRADO COM CORDÕES 
NA ESTRUTURA E PÉS COM RODÍZIOS DE 2”. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: LARGURA ABERTO: 1,80M; LARGURA 
FECHADA: 66CM X 1,75M DE ALTURA; CUBAGEM: 0,63 M³; PESO: 
10KG. 

UND 10 

 
 
 

R$403,08 

 
 
 

R$4.030,83 

3 

CADEIRA CROMADA, MODELO 136, BASE EM AÇO, ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO, NA COR PRETA, EMPILHÁVEL. 
DEMENSÕES: ALTURA ATÉ ASSENTO: 45CM, ALTURA TOTAL: 
89CM, LARGURA: 57CM, PROFUNDIDADE: 53CM. SUPORTA ATÉ 
150KG. 

UND 54 

 
 

R$118,34 

 
 

R$6.390,18 

4 

CADEIRA GIRATÓRIA, ASSENTO ESTOFADO COM ESPUMA 
INJETADA DE ALTA QUALIDADE COM DENSIDADE E MACIEZ 
CONTROLADA. ENCOSTO EM TELA E ESTRUTURA DE NYLON 
DE ALTA RESISTÊNCIA, COM LINHAS ORGÂNICAS QUE SE 
ADAPTAM AO FORMATO DO CORPO, E APOIO LOMBAR COM 
ALTURA AJUSTÁVEL. MECANISMO RELAX DE RECLINAÇÃO DE 
ASSENTO E ENCOSTO, COM TRAVAMENTO NA POSIÇÃO 
VERTICAL E FUNÇÃO DE CONTATO PERMANENTE QUANDO 
DESTRAVADO, O QUE PERMITE MELHOR COMODIDADE NO 
AJUSTE DO USUÁRIO COM A POLTRONA. BASE DE HASTES EM 
NYLON, COM RODÍZIOS DE Ø50MM. APOIA BRAÇOS COM 
REGULAGEM DE ALTURA EM 7 POSIÇÕES PREDEFINIDAS E 
AMPLA SUPERFÍCIE DE APOIO. ERGONÔMICA: COMBINANDO 
ESTÉTICA E PERSONALIDADE, PARA ATENDER ÀS 
NORMATIVAS VIGENTES PARA ESSE TIPO DE PRODUTO; 
REGULAGEM DE ALTURA: PISTÃO PNEUMÁTICO; MATERIAL DA 
ESTRUTURA: NYLON; MATERIAL DO ASSENTO: ESPUMA 
ANATÔMICA EM POLIURETANO; MATERIAL DE REVESTIMENTO 
DO ASSENTO: TECIDO SINTÉTICO; MATERIAL DOS BRAÇOS: 
POLIPROPILENO; MATERIAL DAS RODAS: NYLON 6.6; MATERIAL 
DE REVESTIMENTO DO ENCOSTO: POLIÉSTER. COR AZUL.  

UND 10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$888,38 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$8.883,83 

5 

CARRO DE EMERGENCIA, CONSTRUÍDO EM CHAPA DE AÇO 
CARBONO; COM PINTURA ELETROSTÁTICA APÓS 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM; TAMPO SUPERIOR EM AÇO 
INOX COM SISTEMA DE PROTEÇÃO EM TODAS AS LATERAIS 
PARA EVITAR A QUEDA DOS EQUIPAMENTOS ACOMODADOS; 
CONTENDO 4 GAVETAS SOBRE TRILHO TELESCÓPICO, COM 
SISTEMA DE TRAVA SIMULTÂNEA,SENDO QUE 01 GAVETA COM 
SISTEMA DE DIVISÓRIO TIPO COLMEIA PARA 
ACONDICIONAMENTO DE MEDICAMENTOS; PARA-CHOQUE DE 
BORRACHA EM TODO O CONTORNO; PRATELEIRA SUPERIOR 
INOX PARA MONITOR/DESFIBRILADOR REGULÁVEL EM ALTURA 

UND 2 

 
 
 
 
 

R$2.418,83 
 

 
 
 
 
 

R$4.837,67 
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E POSICIONAMENTO; RODÍZIOS DE 3” A 5” COM FREIOS 
TRANSVERSAIS; PUXADOR EM TUBO DE AÇO CARBONO 
REVESTIDO DE BORRACHA; POSSUI SUPORTE PARA CILINDRO 
DE OXIGÊNIO; TÁBUA PARA MASSAGEM CARDÍACA EM 
MATERIAL LAVÁVEL (COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 50 
CM ALTURA X 40 CM DE LARGURA); CABO DE ENERGIA COM 
ATÉ 04 METROS DE COMPRIMENTO E TOMADA COM 04 
PONTOS DE SAÍDA, COM SISTEMA DE FIXAÇÃO DO MESMO AO 
CARRO; SUPORTE PARA SORO EM AÇO INOX COM SISTEMA DE 
FIXAÇÃO E REMOÇÃO DO CARRO, COM ALTURA REGULÁVEL E 
COM 04 GANCHOS NA PARTE SUPERIOR EM FORMA DE X” 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM RESINA EPÓXI 
POLIÉSTER E POLIMERIZADO EM ESTUFA, EXCELENTE 
RESISTÊNCIA QUÍMICA E MECÂNICA, APÓS TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO. DIMENSÕES APROXIMADAS: 
1,00X0,60X0,85M. 

6 

COLCHÃO HOSPITALAR COM CAPA IMPERMEÁVEL - 
(188X88X12) D33 - O COLCHÃO HOSPITALAR SOLTEIRO É 
CONFECCIONADO COM MATERIAL DE EXTREMA QUALIDADE, 
COM TECIDO 100% EM NAPA AZUL IMPERMEÁVEL E COM 
PLACA DE ESPUMA EM POLIURETANO D33. O COLCHÃO É ANTI-
ALÉRGICO, ANTI-ÁCARO E ANTI FUNGO, GARANTINDO A 
SEGURANÇA E INTEGRIDADE DA SAÚDE DO USUÁRIO. SÃO 
UTILIZADOS NOS LEITOS HOSPITALARES PARA REDUZIR A 
PRESSÃO NO CORPO DOS PACIENTES, EVITANDO DANOS AO 
TECIDO CORPORAL. GARANTE O CONFORTO DO PACIENTE E É 
ECONÔMICO, PODENDO SER REUTILIZADO POR OUTRAS 
PESSOAS APÓS A DESINFECÇÃO. CARACTERÍSTICAS: 
COLCHÃO PARA CAMA FOWLER HOSPITALAR, 
CONFECCIONADO EM ESPUMA, COM CAPA EM NAPA AZUL; 
DENSIDADE: D33; TAMANHO: SOLTEIRO; TIPO: ESPUMA; 
DIMENSÕES: 1,88 X 0,88 X 0,12M. 

UND 6 

 
 
 
 
 
 
 

R$533,83 

 
 
 
 
 
 
 

R$3.203,00 

7 

COLCHÃO HOSPITALAR COM CAPA IMPERMEÁVEL - 
(188X78X12) D33 - O COLCHÃO HOSPITALAR SOLTEIRO É 
CONFECCIONADO COM MATERIAL DE EXTREMA QUALIDADE, 
COM TECIDO 100% EM NAPA AZUL IMPERMEÁVEL E COM 
PLACA DE ESPUMA EM POLIURETANO D33. O COLCHÃO É ANTI-
ALÉRGICO, ANTI-ÁCARO E ANTI FUNGO, GARANTINDO A 
SEGURANÇA E INTEGRIDADE DA SAÚDE DO USUÁRIO. SÃO 
UTILIZADOS NOS LEITOS HOSPITALARES PARA REDUZIR A 
PRESSÃO NO CORPO DOS PACIENTES, EVITANDO DANOS AO 
TECIDO CORPORAL. GARANTE O CONFORTO DO PACIENTE E É 
ECONÔMICO, PODENDO SER REUTILIZADO POR OUTRAS 
PESSOAS APÓS A DESINFECÇÃO. CARACTERÍSTICAS: 
COLCHÃO PARA CAMA FOWLER HOSPITALAR, 
CONFECCIONADO EM ESPUMA, COM CAPA EM NAPA AZUL; 
DENSIDADE: D33; TAMANHO: SOLTEIRO; TIPO: ESPUMA; 
DIMENSÕES: 1,88 X 0,78 X 0,12M. 

UND 10 

 
 
 
 
 
 
 

R$388,56 

 
 
 
 
 
 
 

R$3.885,60 

8 

ESCADA, COM 02 DEGRAUS, PISO ANTIDERRAPANTE. 
ARMAÇÃO EM TUBOS REDONDOS DE ¾ COM PINTURA EPÓXI 
REFORÇADA. DEGRAU REVESTIDO COM MATERIAL SINTÉTICO 
ANTIDERRAPANTE, PÉS COM PONTEIRA DE PVC, DIMENSÕES 
EXTERNAS APROXIMADAS: COMPRIMENTO 0,38CM X LARGURA 
0,37CM X 0,41CM DE ALTURA. ALTURA DO 1º DEGRAU AO PISO 
0,18CM, ALTURA DO 1º DEGRAU AO 2º 0,23CM, ESPESSURA DA 
CHAPA DO PISO 0,91MM BITOLA 20, PISO DA CHAPA DE AÇO 
CARBONO SAE1020. 

UND 10 

 
 
 
 

R$197,42 

 
 
 
 

R$1.974,17 

9 

ESTANTE, DE AÇO REFORÇADO, COM 06 PRATELEIRAS. 
DIMENSÕES: LARGURA 92CM X PROFUNDIDADE 30CM X  
ALTURA 198CM. ACABAMENTO PINTURA EPÓXI PÓ, CINZA 
CHUMBO. CAPACIDADE POR BANDEJA 30KG, E NO TOTAL 
180KG. A ESPESSURA DAS CHAPAS DAS COLUNAS 90MM – 
CHAPA 20 E DAS BANDEJAS 0,45 MM – CHAPA 26. 

UND 10 

 
 

R$347,12 

 
 

R$3.471,20 
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10 

LEITO HOSPITALAR, MOVIMENTOS FAWLER (DORSO E 
PERNAS) E ELEVAÇÃO DO LEITO ACIONADOS POR 03 
MANIVELAS ESCAMOTEÁVEIS COM CABO GIRATÓRIO E 
SISTEMA DE LUBRIFICAÇÃO SEM A NECESSIDADE DE 
DESMONTAR O EQUIPAMENTO; LEITO CONFECCIONADO EM 
CHAPAS DE AÇO CARBONO DE 1,50MM COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO; ESTRUTURA DO ESTRADO EM TUBO AÇO 
CARBONO RETANGULAR 50 X 30 X 1,50MM DE ESPESSURA; 
GRADES LATERAIS DE CORRER PARA PREVENÇÃO DE 
QUEDAS COM SISTEMA DE SUBIR E DESCER EM TUBO DE AÇO 
CARBONO E CORREDIÇAS EM TUBO DE AÇO INOX; CABECEIRA 
E PESEIRA REMOVÍVEIS EM TUBO DE AÇO CARBONO 30 X 30 X 
1,20MM, TIPO GRADE E BALAÚSTRES EM TUBO DE AÇO 
CARBONO DE 20 X 20 X 1,20MM, COM ACABAMENTO EM CINTA 
DE AÇO INOX EM TODA A VOLTA; PÉS COM RODÍZIOS DE Ø3", 
SENDO 2 COM FREIO NA DIAGONAL; CAPACIDADE DE CARGA 
TOTAL 180KG; ACABAMENTO: PINTURA ELETRSOTÁTICA A PÓ; 
DIMENSÕES: 1,90 X 0,90 X 0,60M (CXLXA) / ALT. MÍN. 45CM E ALT. 
MÁX. 65CM. FAWLER COM 03 MANIVELAS 90CM: 
ALTURA: 60,00 CM; LARGURA: 90,00 CM, 
PROFUNDIDADE: 2,00 M; PESO: 324,00 KILOGRAMAS. 

UND 6 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$3.114,63 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$18.687,80 

11 

LIXEIRA, RETANGULAR, EM POLIPROPILENO, COM PEDAL, 
CAPACIDADE 50 LITROS, DE USO HOSPITALAR, SUPER 
RESISTENTE, RESISTENTE A IMPACTOS, RAIOS 
ULTRAVIOLETAS E REPETIDAS LAVAGENS. SUA TAMPA É 
ABERTA ATRAVÉS DO ACIONAMENTO DE PEDAL PLÁSTICO. 
POSSUI UM ARO PLÁSTICO PARA SEGURAR O SACO DE LIXO. 
SUA HASTE É CONFECCIONADA EM METAL E ACOPLADA NA 
PARTE INTERNA DA LIXEIRA. DIMENSÕES: 45CM DE LARGURA 
X 72CM DE PROFUNDIDADE X 37CM DE COMPRIMENTO. 

UND 10 

 
 
 
 

R$118,32 

 
 
 
 

R$1.183,20 

12 

LONGARINA 3 LUGARES, CADEIRA DE ESPERA, TIPO 
LONGARINA COM 3 ASSENTOS E BASE FIXA. ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: CADEIRA TIPO LONGARINA COM BASE FIXA; BASE 
FIXA EM FORMATO DE "Y" EM AÇO CROMADO COM QUATRO 
SAPATAS; ENCOSTO COM ESTRUTURA EM AÇO PERFURADO; 
ASSENTO COM ESTRUTURA EM AÇO PERFURADO; BRAÇO EM 
AÇO CROMADO COM FORMATO ANATÔMICO; DIMENSÕES: 
173CMX62CMX74CM; ENCOSTO COM 50CM DE LARGURA 
X 43CM DE ALTURA; CADA ASSENTO COM 40CM DE 
PROFUNDIDADE X 50CM DE LARGURA; ALTURA DO ASSENTO 
AO CHÃO: 35CM; ESPESSURA DO ASSENTO/ENCOSTO: 1.2MM; 
ESPESSURA DOS BRAÇOS/PERNAS: 1.2MM; ESPESSURA DA 
BASE DA LONGARINA: 1.8MM. PESO MÁXIMO RECOMENDADO: 
150KG POR ASSENTO. COR: AZUL. ITENS INCLUSOS: 1 CADEIRA 
DESMONTADA; 1 MANUAL DE MONTAGEM; 1 FERRAMENTA 
NECESSÁRIA PARA A MONTAGEM. 

UND 22 

 
 
 
 
 
 
 

R$1.691,60 

 
 
 
 
 
 
 

R$37.215,20 

13 

LONGARINA 02 LUGARES, CADEIRA DE ESPERA LONGARINA 
COM DOIS ASSENTOS E BASE FIXA. ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: CADEIRA TIPO LONGARINA COM BASE FIXA; BASE 
FIXA EM FORMATO DE "Y" EM AÇO CROMADO COM QUATRO 
SAPATAS; ENCOSTO COM ESTRUTURA EM AÇO PERFURADO; 
ASSENTO COM ESTRUTURA EM AÇO PERFURADO; BRAÇO EM 
AÇO CROMADO COM FORMATO ANATÔMICO; DIMENSÕES: 
120CMX62CMX74CM; ENCOSTO COM 50CM DE LARGURA 
X 43CM DE ALTURA; CADA ASSENTO COM 40CM DE 
PROFUNDIDADE X 50CM DE LARGURA;  COR AZUL ALTURA DO 
ASSENTO AO CHÃO: 35CM; ESPESSURA DO 
ASSENTO/ENCOSTO: 1.2MM; ESPESSURA DOS 
BRAÇOS/PERNAS: 1.2MM; ESPESSURA DA BASE DA 
LONGARINA: 1.8MM. PESO MÁXIMO RECOMENDADO: 150KG 
POR ASSENTO. COR: AZUL. ITENS INCLUSOS: 1 CADEIRA 
DESMONTADA; 1 MANUAL DE MONTAGEM; 1 FERRAMENTA 
NECESSÁRIA PARA A MONTAGEM. 

UND 5 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$447,32 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$2.236,60 

14 
MESA AUXILIAR, PINTADA EM EPÓXI, COM GAVETA E 
RODÍZIOS. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO DE Ø3/4" 
X 1,20MM; TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO CARBONO 
DE 1,00MM; CONTÉM 1 GAVETA COM PUXADOR; PÉS COM 

UND 10 
 

R$418,22 
 

R$4.182,23 
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PONTEIRAS DE BORRACHA; PÉS COM RODÍZIOS DE Ø2" EM 
MATERIAL TERMOPLÁSTICO; ACABAMENTO: PINTADO COM 
ESMALTE SINTÉTICO; DIMENSÕES: 0,40 X 0,40 X 0,80M (CXLXA). 
PESO: 6,00 KG. 

15 

MESA PARA ESCRITÓRIO, RETANGULAR, ELABORADA EM MDP 
BP 15 MM COM ACABAMENTO NO TAMPO COM PERFIL EM PVC. 
PÉS EM AÇO COM PINTURA EPOXI, SAPATAS EM PVC. POSSUI 
DUAS GAVETAS EM MDP DE 15 MM COM CHAVE FECHANDO 
SIMULTANEAMENTE TODAS AS GAVETAS, COM CORREDIÇAS 
METÁLICAS. DIMENSÕES DO PRODUTO: ALTURA: 75 CM; 
LARGURA: 120 CM; PROFUNDIDADE: 60 CM; INFORMAÇÕES DO 
PRODUTO: GAVETA: SIM, DUAS; PÉS: SIM, PÉS EM AÇO COM 
PINTURA EPOXI NA COR CINZA; COR: AZUL.  

UND 4 

 
 
 
 

R$443,31 

 
 
 
 

R$1.773,23 

16 

POLTRONA RECLINÁVEL, BASE EM TUBO DE AÇO CARBONO 
DE Ø1.1/4” X 1,50MM, ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO 
DE Ø1” X 1,20MM, ENCOSTO, ASSENTO E APOIO PARA OS PÉS , 
EM MADEIRA DE 15MM, ESTOFADO COM ESPUMA DENSIDADE 
D33, REVESTIDO EM COURVIM; BRAÇOS ESTOFADOS 
ARTICULÁVEIS COM MOVIMENTOS CONCOMITANTES A 
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO; MOVIMENTOS ACIONADOS POR 
MANIVELA COM MANOPLA EM PVC, POR SISTEMA MECÂNICO 
EM 3 POSIÇÕES E COM RETORNO ATRAVÉS DE MOLA; PÉS 
COM PONTEIRAS EM PVC; TINTA COM FIXAÇÃO POR MEIO 
FUSÃO TÉRMICA EM PROCESSOS COM CONTROLE DE 
TEMPERATURA. ACABAMENTO: PINTURA ELETROSTÁTICA A 
PÓ POSIÇÃO RECLINADA (ABERTA): 1,60 X 0,75 X 0,45M (CXLXA) 
/ ÂNGULO DE INCLINAÇÃO: 160° POSIÇÃO NORMAL (FECHADA): 
1,00 X 0,75M (CXL). DIMENSÕES: ALTURA: 45,00CM, LARGURA: 
75,00CM, PROFUNDIDADE 1,00M, PESO: 20 KG. COR AZUL. 

UND 5 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$1.241,25 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$6.206,25 

17 

POLTRONA RECLINÁVEL PARA COLETA DE SANGUE, 
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO REDONDO DE 1”X1.20MM E 1” ¼ 
X 1.20MM; ENCOSTO, ASSENTO E DESCANSA PÉS ESTOFADOS 
EM ESPUMA D23R COM 70MM DE ESPESSURA, REVESTIDOS EM 
COURVIM; 

UND 4 

 
 
 
 
 

R$1.465,34 
 

 
 
 
 
 

R$5.861,37 MOVIMENTOS SIMULTÂNEOS DO ENCOSTO E DESCANSA PÉS 
COMANDADOS POR MEIO DE ALAVANCA LATERAL; 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO, PINTURA ELETROSTÁTICA 
À PÓ; DIMENSÃO DEITADA.: 1,62 X 0,75 X 0,55(CXLXA) / 
SENTADA: 0,95 X 0,75 X 1,20 (CXLXA); CAPACIDADE APROX.: ATÉ 
110KG. DIMENSÕES: ALTURA 1,20 M; LARGURA 75,00 CM; 
PROFUNDIDADE: 95,00 CM; PESO: 13,00 KG. 

18 ARMÁRIO DE AÇO 1,80 X 0,75 M UND 11 R$1.298,92 R$14.288,12 

19 

CAMA HOSPITALAR ADULTO (SEM MOVIMENTO FAWLER) 
MATERIAL DE CONFECÇÃO ESTRUTURA/LEITO EM CHAPA AÇO 
/ FERRO PINTADO, CABECEIRA / PESEIRA FIXAS EM AÇO 
PINTADO, GRADES LATERAIS AÇO / FERRO PINTADO COLCHÃO 
HOSPITALAR MÍNIMO D 28 

UND 7 

 
 

1.080,00 

 
 

R$7.560,00 

21 CARRO MACA SIMPLES EM AÇO INOXIDÁVEL, SUPORTE PARA 
SORO, GAVETAS LATERAIS E COLCHONETE UND 10 R$1.615,83 R$16.158,30 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 
ITEM DESCRIÇÃO UND QT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

22 

AUTOCLAVE, HORIZONTAL DE MESA, 40 LITROS. CONSTRUÍDA 
COM CÂMARA DE ESTERELIZAÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL. 
PINTURA INTERNA E EXTERNA ELETROSTÁTICA- PÓ HÍBRIDA- 
EPÓXI/ POLIÉSTER; POSSUIR PAINEL DIGITAL LCD, COM 
TECLADO DE MEMBRANA PARA O CONTROLE DE 
PARÂMETROS TERMODINÂMICO DE TEMPERATURA E 
PRESSÃO AUTOMÁTICO DOS CICLOS COM MENSAGENS 
VISUAIS E SONORAS. POSSUIR CONTROLE DO CICLO 
AUTOMÁTICO ATRAVÉS DE MICROPROCESSADOR 
ELETRÔNICO, COM GRANDE LIBERDADE DE CICLOS 
PROGRAMÁVEIS. POSSUIR FECHO DA TAMPA COM TRIPLO 
ESTÁGIO COM SISTEMA DE RESTRIÇÃO DE ABERTURA POR 
FUSO DE ENCAIXE E DESLIZAMENTO POR ROLAMENTO AXIAL 
E PORTA COM CONSTRUÇÃO DUPLA TOTALMENTE EM AÇO 

UND 5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$4.903,83 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$24.519,17 
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CARBONO E AÇO INOX LAMINADOS. POSSUIR SISTEMA DE 
SECAGEM PROGRAMÁVEL DO MATERIAL, COM OPÇÃO DE 
CICLOS EXTRAS. POSSUIR GUARNIÇÕES EM SILICONE 
VULCANIZADO. POSSUIR SISTEMA QUE UTILIZA ÁGUA LIMPA A 
CADA CICLO PARA MELHOR QUALIDADE DE VAPOR. POSSUIR 
SISTEMAS DE SEGURANÇA AUTOMÁTICOS, COM MENSAGENS 
DE ERRO VISUAIS E SONORAS. VOLTAGEM 220V. POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA. 

23 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO, DE USO ODONTOLÓGICO. CORPO 
PEÇA DE MÃO: DESING COM LINHAS ARREDONDADAS; 
FABRICADO EM LATÃO, COM TRATAMENTO CROMADO 
ACETINADO; AUTOCLAVÁVEL A ATÉ 135°C. CONEXÃO BORDEN. 
SPRAY TRIPLO: DISTRIBUÍDO SIMETRICAMENTE EM DIREÇÃO À 
PONTA DA BROCA. PROJETADO PARA REFRIGERAR A REGIÃO 
DE CORTE DA BOCA EM QUALQUER POSIÇÃO DE TRABALHO, 
EVITANDO O SUPERAQUECIMENTO DAS PEÇAS DE MÃO E 
REDUZINDO A POSSIBILIDADE DA INTERRUPÇÃO DO SPRAY 
POR ENTUPIMENTO DOS ORIFÍCIOS; ROTAÇÃO: 420000 RPM; 
ROTORES PRECISAMENTE BALANCEADOS; PRESSÃO DE AR 
DE TRABALHO: ENTRE 32 E 35 LIBRAS (PSI); PESO IDEAL: PESO 
LÍQUIDO IINFERIOR A 58,0 GRAMAS; BAIXO RUÍDO DE 
TRABALHO: FIXAÇÃO DAS BROCAS – SISTEMA PUSH BUTTON: 
ACIONAMENTO ATRAVÉS DE UM BOTÃO LOCALIZADO NA 
PARTE DE TRAZ DA CABEÇA DA PEÇA DE MÃO (PUSH BUTTON); 
PERMITE A TROCA RÁPIDA DAS BROCAS. DISPENSA A 
UTILIZAÇÃO DA SACA-BROCAS. RESISTENTE A UMA TRAÇÃO 
QUE ASSEGURA O TRAVAMENTO DA BROCA. ALTO TORQUE. 
FORMATO ERGONÔMICO: CORPO DE ESPESSURA FICA; 
POSSUI RANHURAS ANTIDERRAPANTES; EXTREMIDADE 
INCLINADA. 

UND 15 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$541,70 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$8.125,45 

24 APARELHO DE RAIO X ODONTOLÓGICO, FAIXA DE TENSÃO 01, 
INSTALAÇÃO DE PAREDE, MODO DE OPERAÇÃO ANALÓGICO UND 4 R$8.237,39 R$32.949,57 

25 
AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA (ATÉ 75 LITROS): MODO 
DE OPERAÇÃO: DIGITAL; CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO AÇO 
INOXIDÁVEL; CAPACIDADE MÍNIMA DE 10 LITROS. 

UND 4 
 

R$4.507,37 
 

R$18.029,48 

26 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO, CAPACIDADE MÍNIMA DE 30 
LITROS, POTÊNCIA DE 1,0HP. UND 3 R$3.641,07 R$10.923,20 

EQUIPAMENTOS HOSPITALAR 
ITEM DESCRIÇÃO UND QT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

27 

ASPIRADOR, CIRÚRGICO, PORTÁTIL COM BATERIA E 
CARREGADOR AUTOMÁTICO. ASPIRA LÍQUIDOS E 
SECREÇÕES, SENDO UTILIZADO EM CLÍNICAS MÉDICAS, 
ODONTOLÓGICAS, VETERINÁRIAS, ENFERMAGEM, 
FISIOTERAPIA E EM CIRÚRGICA. O MOTOR É EQUIPADO COM 
PROTETOR TÉRMICO QUE ATUA COMO DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA, GARANTINDO MAIOR VIDA ÚTIL AO APARELHO. 
FUNCIONAL, COMPACTO, NÃO REQUER MANUTENÇÃO E 
LUBRIFICANTES. ASPIRAÇÃO REGULÁVEL DE 0 A 23”HG, 
REGULAGEM ATRAVÉS DE UM BOTÃO DE ALTA SENSIBILIDADE; 
FÁCIL LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO. PORTÁTIL, SILENCIOSO, 
ECONÔMICO E DE FÁCIL MANUSEIO. CAPACIDADE DO 
RECIPIENTE DE 1,3 LITROS. POSSUI VÁLVULA ANTI-
TRANSBORDAMENTO. ACOMPANHA TUBO DE ASPIRAÇÃO, 
FILTRO DE AR (BACTERICIDA) E DEMAIS ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS PARA PLENO FUNCIONAMENTO. BIVOLT OU 
220V. 

UND 2 

 
 
 
 
 
 

R$3.458,00 

 
 
 
 
 
 

R$6.916,00 

28 FITA PARA GLICOSÍMETRO, TIRA DE TESTE PARA DOSAGEM 
DA GLICOSE SANGUÍNEA, 300 CAIXAS COM 50 UNIDADES. UND 15.000 R$46,87 R$703.000,00 

29 
FOCO, DE LUZ AUXILIAR PARA CONSULTÓRIO MÉDICO, 
LUMINÁRIA AUXILIAR FLEXÍVEL, BASE EM TRIPÉ TUBULAR, 
ACABAMENTO COM PONTEIRAS PLÁSTICAS, HASTE FLEXÍVEL 

UND 2 
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CROMADA COM ALTURA REGULÁVEL E REFLETOR PINTADO. 4 
PÉS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 
AUTOMÁTICA BIVOLT OU 220V. PESO: 1,8 KG. DIMENSÕES: 
LARGURA: 0,39M. ALTURA MÍNIMA: 1,10M / ALTURA MÁXIMA: 
1,60M; PROFUNDIADE: 0,39M. 

R$329,52 R$659,04 

30 

GLICOSÍMETRO, APARELHO MEDIDOR DE GLICOSE. 
ESPECIFICAÇÕES: TECNOLOGIA AMPEROMÉTRICA, VOLUME 
DE SANGUE 0.8μL, AMOSTRA 
CAPILAR/VENOSA/ARTERIAL/NEONATAL, TEMPO DE TESTE 5 
SEGUNDOS, INTERVALO DE MEDIÇÃO 10~600MG/DL 
(0.6~33.3MMOL/L), CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM DO 
MEDIDOR TEMPERATURA: ENTRE -25 ºC E 70 ºC (-13ºF E 158ºF), 
CONDIÇÃO OPERACIONAL DO SISTEMA TEMPERATURA: ENTRE 
8ºC E 44ºC (46.4ºF E 111.2ºF), CAPACIDADE DE MEMÓRIA DE 800 
RESULTADOS DE TESTE COM HORA E DATA, FONTE DE 
ENERGIA UMA BATERIA DE LÍTIO DE 3 VOLTS (TIPO CR2032), 
DISPLAY LCD, DIMENSÕES 97 X 60 X 16.5MM (LWH), PESO 
APRÓX. 55.2G. 

UND 20 

 
 
 
 
 
 

R$93,07 

 
 
 
 
 
 

R$1.861,33 

31 

NEGATOSCÓPIO, PAINEL TRANSLÚCIDO NA COR BRANCO 
LEITOSO, CHAVE SELETORA DE VOLTAGEM BIVOLT, ALTO 
BRILHO E AUSÊNCIA DE ÁREAS DE SOMBRA, NÃO VISÍVEL A 
LÂMPADA, DESIGN MODERNO, FÁCIL INSTALAÇÃO E 
MANUSEIO, ALTA LUMINOSIDADE COM BAIXO CONSUMO 
ENERGÉTICO. REATOR ELETRÔNICO PARA MAIOR 
DURABILIDADE; NÃO OXIDANTE. 

UND 3 

 
 
 

R$385,83 

 
 
 

R$1.157,50 

32 

SONAR, DETECTOR FETAL, MODELO PORTÁTIL, DISPLAY EM 
LCD, COM BATERIA RECARREGÁVEL + CARREGADOR. FAIXA 
DE MEDIÇÃO DE FCF: 30 A 240 BPM. CICLAGEM 6.000 A 60.000 E 
FREQUÊNCIA DE TRABALHO 2MHZ +/- 10%. ALIMENTAÇÃO 
BATERIA 9V X 200 MAH ALCALINA RECARREGÁVEL, COM 
AUTONOMIA MÍNIMA DE 5 HORAS. DIÂMETRO MÁXIMO DO 
FOCO ULTRASSÔNICO: 200 A 250MM. ALARME DE 
BRADICARDIA E TAQUICARDIA. CONTROLE DE VOLUME. 
ALOJAMENTO PARA TRANSDUTOR NA LATERAL DO APARELHO. 
SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO OU GRAVADOR DE SOM. 
POTÊNCIA ULTRASSÔNICA: 5MH/CM². POTÊNCIA MÁXIMA DE 
CONSUMO 2VA. GABINETE E TRANSDUTOR CONFECCIONADO 
EM PLÁSTICO ABS. QUATRO MODOS DE FUNCIONAMENTO. 
INDICADOR DE BATIMENTO CARDÍACO FETAL E BATERIA 
FRACA NO DISPLAY COM CONTADOR NUMÉRICO DIGITAL. 
CARREGADOR PARA BATERIA UTILIZA REDE ELÉTRICA 220V. 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO PARA ECONOMIA DE BATERIA 
APÓS 1 MINUTO SEM DETECÇÃO. COMPARTIMENTO PARA A 
BATERIA LOCALIZADO NA TRASEIRA. DIMENSÕES (L.P.A.) 135 X 
117 X 33 MM. GARANTIA MÍNIMA DE 02 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 

UND 14 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R4630,86 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$8.831,99 

33 

TENSIÔMETRO, APARELHO DE PRESSÃO ADULTO, 
BRAÇADEIRA CONFECCIONADA EM TECIDO NYLON, FLEXÍVEL 
E ANTIALÉRGICO, COM CIRCUNFERÊNCIA DE 18 A 36 CM, 
FECHAMENTO DE CONTATO EM VELCRO, MANGUITO 
FABRICADO EM PVC, DUAS SAÍDAS, SEM EMENDAS, DE ALTA 
DURABILIDADE, MANÔMETRO ANERÓIDE COM ESCALA DE 0 A 
300mmHg, DIVISÃO DE ESCALA DE 2mmHg, CAIXA DE METAL 
ALTAMENTE RESISTENTE COM PRESILHA DE METAL, PERA 
INFUSORA FABRICADA EM PVC, COM SISTEMA DE FLUXO DE 
AR EM METAL, COM ESFERA DE AÇO INOX DE ALAT 
DURABILIDADE, VÁLVULA EM METAL ALTAMENTE RESISTENTE 
COM REGULAGEM DE SAÍDA DE AR SENSÍVEL. MANGUITO E 
PERA LIVRES DE LATEX, DIAFRAGMA DE ALTA SENSIBILIDADE, 
COR: AZUL, CERTIFICADO DE AFERIÇÃO E APROVAÇÃO DO 
INMETRO, REGISTRO NA ANVISA, ACOMPANHA ESTOJO PARA 
TRANSPORTE. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 

UND 125 

 
 
 
 
 

R$70,17 

 
 
 
 
 

R$8.770,83 

34 

TENSIÔMETRO PARA OBESO, APARELHO DE PRESSÃO 
ADULTO PARA OBESO, BRAÇADEIRA CONFECCIONADA EM 
MATERIAL ANTIALÉRGICO EM TECIDO NYLON COM FECHO EM 
VELCRO; MANGUITO: BOLSA COM TUBOS INTERLIGADOS 
ENTRE MANÔMETRO, VÁLVULA E PÊRA, CONFECCIONADA EM 

UND 20 
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PVC ANTIALÉRGICO, ISENTO DE LÁTEX; PÊRA: 
CONFECCIONADA EM PVC ANTIALÉRGICO, ISENTO DE LÁTEX 
DE ALTA RESISTÊNCIA, USADA PARA INFLAR O MANGUITO; 
VÁLVULA: FABRICADA EM LATÃO CROMADO, USADA PARA 
COMANDAR A ENTRADA E SAÍDA DO AR; MANÔMETRO: 
INSTRUMENTO USADO PARA AFERIR A PRESSÃO ARTERIAL. 
DIMENSÕES DA BRAÇADEIRA: COMPRIMENTO 68CM, LARGURA 
18CM, DIÂMETRO BRAÇO 34CM À 52CM. VÁLVULA: METAL 
ALTAMENTE RESISTENTE COM REGULAGEM DE AR SENSÍVEL; 
MEDIDA BRAÇADEIRA ADULTO: 51,0 X 14,0CM; MEDIDA DO 
MANGUITO: 12,0 X 22,5CM. CERTIFICADO DE AFERIÇÃO E 
APROVAÇÃO DO INMETRO, REGISTRO NA ANVISA, 
ACOMPANHA ESTOJO PARA TRANSPORTE. GARANTIA MÍNIMA 
DE 01 ANO. 

 
 
 
 

R$91,86 

 
 
 
 

R$1.837,27 

35 BOMBA DE VÁCUO ATÉ 2HP/CV, POTÊNCIA DE 0,5HP/450MMHG UND 6 R$2.607,01 R$15.642,08 

36 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL, ILUMINAÇÃO HALOGÊNIO, 
HASTE FLEXÍVEL. UND 8 R$337,18 R$2.697,41 

37 

IMPRESSORA LASER PADRÃO COR: MONOCROMÁTICO; 
MEMÓRIA DE 16GB; RESOLUÇÃO DE 600 X 600; VELOCIDADE 33 
PPM; CAPACIDADE DE 100 PÁGINAS; CICLO: 25.000 PÁGINAS; 
INTERFACE USB E REDE; FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES 

UND 3 

 
 

R$1.421,67 

 
 

R$4.265,00 

38 OTOSCÓPIO COMPOSIÇÃO MÍNIMO DE 05 ESPÉCULOS 
REUSÁVEIS, BATERIA CONVENCIONAL UND 7 R$473,86 R$3.317,02 

39 SUPORTE DE SORO, EM AÇO OU FERRO PINTADO, COM 
PEDESTAL E ALTURA REGULÁVEL. UND 12 R$243,48 R$2.921,80 

 
40 
 

TABLET, Tela mínima de 10 polegadas, processador com 08 núcleos 
ou mais, frequência mínima de 1,2 GHz, conexão com redes sem fio 
tipo WiFi padrão 802.11 (a/b/g/n), Bluetooth 4.0 ou superior, micro 
USB 2.0 ou USB-C, memória RAM de no mínimo 2 GB, 
armazenamento interno mínimo de 32 GB. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UND 2 

 
 

R$1.177,44 

 
 

R$2.354,88 

 
 
 

São Gabriel/BA, 09 de Dezembro de 2021 
 
 
 
 

Gerson da Rocha Machado Neto 
Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 
MODELO DE CREDENCIAMENTO PARA A PRÁTICA DE  

ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 
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Processo Administrativo  ___/____  

Pregão Eletrônico Nº. ___/____  

 
 
 
(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu (Sócio/Representante 

Legal)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG ___________, endereço 

____________________,  autoriza o Sr.(a) _________________________, inscrito no CPF/MF sob o 

nº____________________ (apresentar o original), a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica 

acima citada durante a realização do Pregão Eletrônico n.º ___2021, a ser realizado no Município de 

_____________________, no dia ____/___/___, respondendo, assim, pela representada, como seu 

mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento 

licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: apresentar proposta de preços, formular ofertas 

e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e 

demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em epígrafe. 

 
 
 

Local e data 

 

 

 

______________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo  

(representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO  
E ATENDIMENTO ÀS EXIGENCIAS DE HABILITAÇÃO 

 
 

Processo Administrativo  ___/____  

Pregão Eletrônico Nº. ___/____  

 
 

   
(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 

(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 

___________, endereço ____________________, por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato, declara, sob as penas impostas na lei, que satisfaz plenamente todos os 

requisitos exigidos nesta licitação, no tocante à habilitação, em obediência ao disposto no inciso VII, 

art. 4º da Lei n.º 10.520/2002.  

  
 
 
 
 

Local e data 

 

 

 

______________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo  

(representante legal da empresa) 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Processo Administrativo  ___/____  

Pregão Eletrônico Nº. ___/____  

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 
COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 
(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 
___________, endereço ____________________, para o _______________________ abaixo 
relacionados, conforme estabelecido no Edital em epigrafe.   

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA DO 
PRODUTO  QTDE VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1       

2       

......       
VALOR GLOBAL DO LOTE  

 
Valor Global por extenso:  

 
Declaramos que,  
1) nos preços indicados em nossa proposta estão computadas todas as despesas de transporte, os 
tributos, encargos sociais e trabalhistas, e demais custos que os compõem.  
2) O prazo de validade de nossa proposta e de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da abertura da 
licitação.  
3) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato 
no prazo determinado, indicando para esse fim o Sr. 
_________________________________________, carteira de identidade nº ___________, CPF nº 
______________, _______________(profissão), ___________________(função na empresa), 
residente a Rua, Avenida_______________________________ nº______, em _____________ 
(Cidade), como responsável desta empresa.  
4) Caso consagremos vencedores nesta licitação, o pagamento do preço dos itens a ser retirados do 
Contrato, de acordo com nossa proposta financeira, será creditado em nossa conta 
_________________ (corrente/poupança) de nº _________________, Agência nº ________, do Banco 
________________, na forma como definido na Resolução do Banco Central nº 2.882, de 30/08/2001. 
5) Caso consagremos vencedores nesta licitação, Declaramos que entregaremos o objeto desta 
licitação no prazo estabelecido constante do Termo de Referência do Edital. 
 
* A proposta de preço deverá ser baseada nas informações constantes nos Anexos I e II. 

*A proponente poderá apresentar folders, desenhos ou laudos, contendo informações técnicas e 
características para cada item; 

Local e data 

 
 

______________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo  

(representante legal da empresa) 
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO  

ART 9°, INCISO III, DA LEI 8.666/93. 

 

 

Processo Administrativo  ___/____  

Pregão Eletrônico Nº  ___/____  

 
(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 

(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 

___________, endereço ____________________, por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato, declara para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente da 

licitação instaurada pelo Município de São Gabriel na Modalidade Pregão Eletrônico nº ___/2021, do 

tipo Menor Preço, que objetiva a ______________________________, com data da reunião inicial 

marcada para o dia __ de _______ de 2021, às __:__ horas na sala da Comissão Permanente de 

Licitações - CPL, que não possuímos servidor público municipal em nosso quadro técnico, conforme 

determina o art. 9°, inciso III, da Lei 8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 
Local e data 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE  

PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 

 

Processo Administrativo  ___/____  

Pregão Eletrônico Nº  ___/____  

 

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 

(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 

___________, endereço ____________________, por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99).  

  

Local e data 

  

  

  

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE  
INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

Processo Administrativo  ___/____  

Pregão Eletrônico Nº  ___/____  

  

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 

(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 

___________, endereço ____________________, por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato,  declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação neste processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

Local e data 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 

 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 051
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 7786DDA71534135378CB96182F2179C0

Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
sexta-feira, 10 de dezembro de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00716 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
sexta-feira, 10 de dezembro de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00716 | Caderno 1

 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 
 

ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE  

ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA  

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

Processo Administrativo  ___/____  

Pregão Eletrônico Nº  ___/____  

  

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 

(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 

___________, endereço ____________________, declara, sob as penas da Lei, que está enquadrada 

como microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da legislação vigente, que não há nenhum 

dos impedimentos previsto nos incisos do § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06, e ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores.  

 

Local e data 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO X 

MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ____ / 2021 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ n.º ____________________, com sede na _______________________, representada neste 
ato pelo Prefeito, o Senhor _________________, inscrito no CPF/MF sob o nº __________________, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, para Registro de 
Preços nº ___/____, processo licitatório nº ___/____, RESOLVE registrar os preços da empresa 
__________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________, com sede na 
_____________________, representada por _____________________, inscrito no CPF/MF sob o nº 
__________________, portador da Cédula de Identidade nº ______________________, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, no Decreto Municipal nº 10/2011, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futuro e eventual aquisição de móveis e 

equipamentos de informática e hospitalares e odontológicos para suprir as demandas do 
Município de São Gabriel/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.2. Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, elencados nesta Cláusula, ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e da(s) futura(s) Contratação(ões) que 
venha(m) a ser firmado(s) entre o PROMITENTE FORNECEDOR e o MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.  Os preços, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do(s) Contrato(s) que 
venha(m) a ser firmado(s) entre o PROMITENTE FORNECEDOR e o MUNICIPIO DE SÃO 
GABRIEL, conforme quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA DO 
PRODUTO  QTDE VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1       
......       

VALOR GLOBAL DO LOTE  
 

2.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 
contratações que delas poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, contados a partir da data da 

assinatura, não podendo ser prorrogada, em conformidade com o art. 12 do Decreto nº 7.892/13. 
3.2. Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, 

durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de São Gabriel/BA 
não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos produtos referidos na 
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Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, 
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.  

3.3. Em cada fornecimento executado decorrente desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
___/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de 
transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.  

3.4. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo: 
a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, 
após o prazo preestabelecido neste Edital; 
b) incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em 
relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento 
do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global; 
c) falir ou dissolver-se; ou 
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES 
 
4.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado ao Município de São Gabriel. 
4.2. Os órgãos participantes deverão: 

a) Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador a fim de obter a indicação do 
PRESTADOR, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços 
registrados; 

b) Manifestar, formalmente, para o órgão gerenciador o interesse em celebrar o contrato. 

c) Transferir os recursos financeiros para o órgão gerenciador, referentes ao quantitativo 
solicitado. 

CLÁUSULA QUINTA - UTILIZAÇÃO POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

5.1. Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, 
fundos especiais e demais entidades controladas pelo poder Executivo Municipal que não 
participaram dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipal 
nº ___/___, que não integrarão esta Ata de Registro de Preços, poderão solicitar ao órgão 
Gerenciador anuência a sua adesão. 
a) O pedido de utilização da Ata de Registro de preços deverá ser consultado ao órgão 

gerenciador da Ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão, devidamente 
formalizado por escrito pela Autoridade competente do órgão solicitante. 

b) Cabe ao PRESTADOR beneficiário Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pelo não fornecimento decorrente de adesão, aceitação ou desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras resultantes da ata, assumidas com órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

c) As aquisições ou contratações adicionais referenciadas neste item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

d) O total de utilização de cada item não poderá exceder ao quíntuplo do quantitativo 
inicialmente registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

e) O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata de Registro de Preços após a 
primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. 

f) Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

g) Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
PRESTADOR das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observados a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
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cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 

h) Compete ao órgão não participante a responsabilidade de adimplemento das obrigações 
contratuais. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata, considerando o disposto no art. 9º, XI, do Decreto n. 7.892/13. O prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias deve ser considerado como o intervalo máximo entre pesquisas de preços, 
observando-se que a situação em concreto pode determinar a diminuição deste intervalo. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) prestador(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) prestador(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O prestador que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.5. A ordem de classificação dos prestadores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

6.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.6.1. liberar o prestador do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
6.6.2. convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.8. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, 
quando: 

6.8.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
6.8.2. A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 
6.8.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
6.8.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
6.8.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora 

não acatar a revisão dos mesmos; 
6.8.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
6.9. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 
administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 
do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir da última publicação.  

6.10. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da 
Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
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6.10.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.  

 
CLAUSULA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES 
7.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 

Ata serão feitas sempre por escrito.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1.  Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° ___/2021, e a 

proposta da empresa classificada em primeiro lugar no certame supra numerado.  
8.2.  As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do prestador registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e na Minuta do Contrato. 

8.3.  Os caso omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal, no que não colidir com a primeira e nas demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
O Município de São Gabriel-BA, através dos Fundos Municipais, por seus Gestores, designarão 
mediante portaria um(a) servidor(a) que fará o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, 
sendo o responsável pela observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-
se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim o Decreto n.º 
9.507/2018, e ao art. 67 da Lei n.º 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro do Município de Irecê, Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes 
da execução do presente contrato. 

E, para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai lavrada em 03 (três) vias de igual teor, para 
que se produzam os efeitos legais. 

Local / Data 
 
 

MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL 
(Prefeito) 

 
PROMITENTE FORNECEDOR 

(Representante legal) 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1) Nome: _____________________________   CPF: ________________________________ 

 
2) Nome: _____________________________   CPF: ________________________________ 

ANEXO XI - MODELO DE CONTRATO 
CONTRATO N° ____ / 2021 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL/FUNDO 
MUNICIPAL DE ________ DE SÃO GABRIEL-BA E A 
EMPRESA _____________. 
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O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ n.º ____________________, com sede na _______________________, representada neste 
ato pelo Prefeito, o Senhor _________________, inscrito no CPF/MF sob o nº __________________, 
e o FUNDO MUNICIPAL DE_______________, inscrito no CNPJ sob o nº ______________________, 
representado neste ato pelo seu gestor o Senhor ____________________, inscrito no CPF sob o nº 
______________________, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 
__________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.____________________, situada à ______________________, neste ato representada por 
_________________________________, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
_________________________, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o disposto na 
Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal n° 
10.520/2002, Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, Lei 13.979/2020, 
e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, N° ___ / 2021, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo 
administrativo ____/ 2021, têm entre si justo e acordado o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
Constitui objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa objetivando o registro de 
preços para futuro e eventual aquisição de móveis e equipamentos de informática e hospitalares e 
odontológicos para suprir as demandas do Município de São Gabriel/BA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
2.1.  O valor do contrato é de R$ ____ (____________), conforme planilha anexa: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA DO 
PRODUTO  QTDE VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1       
2       

......       
VALOR GLOBAL DO LOTE  

 
2.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
3.1. O presente contrato terá o regime de execução do tipo ________________________________. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1. O Contrato terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

limitando-se aos devidos créditos orçamentários nos termos do Art. 57, caput e inciso I da Lei 
8.666/93, salvo os casos previamente estabelecidos em lei. 

4.2. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado 

correrão à conta do Programa de Trabalho consignado no Orçamento do Município em 2021: 
Projeto/Atividade: ______ Elemento de Despesa: ______ Fonte de Recurso: _______ 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO 
6.1 O fornecimento será efetuado de acordo com as necessidades da Administração, a partir do 
recebimento da Nota de Empenho/ordem de fornecimento emitida pelo setor responsável. 
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6.1.1 O prazo de início para fornecer os produtos de conformidade com o especificado no 
termo de Referência deste edital, será imediatamente ou em até 05 (cinco) dias, 
improrrogável, dada a circunstância do tipo de fornecimento pois os materiais serão 
para uso em atividades onde não poderá haver interrupção ou paralisação, de acordo 
com as Ordens de Serviços/fornecimento emitidas pela Secretaria solicitante deste Município. 

6.2 A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega foi efetuada, além da 
identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 

6.2.1 A entrega será feita ao preposto da Secretaria Solicitante, nos endereços constantes 
das ordens de fornecimento, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento 
Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências 
do edital. 
6.2.2 Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 6.2.1, 
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado 
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 

6.3 Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste edital será imediatamente 
notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará prontamente, ficando 
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções 
previstas neste edital. 
6.4 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria Solicitante 
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade 
superior, sob pena de responsabilidade. 
6.5 Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo 
de três dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 03 (três) 
dias, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE. 
6.6 A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi 
entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a empresa vencedora para 
substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 
6.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da empresa vencedora 
pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o 
objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
6.8 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do 
fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos produtos. 
6.9 Os produtos/ bens objeto da aquisição devem atender aos padrões de qualidade estabelecidos 
pelos órgãos competentes de fiscalização.  
6.10 Os produtos deverão ter prazo de validade/garantia mínimo conforme o prazo de garantia fixado 
pelo fabricante ou fornecedor. Caso haja divergência que pela sua própria denominação ou fabricação 
tenham validade menor, prevalecerá neste caso o gestor do contrato analisar a admissibilidade de outro 
prazo de validade que seja aceitável.  
6.11 Os produtos/bens devem ser acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor 
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e o armazenamento; 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente a data da entrega, com 
base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo Município no período; 

8.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Tesouraria - Secretaria Municipal de Fazenda, 
localizada na Praça Largo da Pátria, nº 132 – Centro – São Gabriel/BA, a nota fiscal do(s) 
produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO GABRIEL e conter o número do empenho 
correspondente; 

8.3. Além da nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos: 
7.3.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e 
Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de 
Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral); 
7.3.2. prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
7.3.3. Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 058
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 7786DDA71534135378CB96182F2179C0

Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
sexta-feira, 10 de dezembro de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00716 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
sexta-feira, 10 de dezembro de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00716 | Caderno 1

 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 
 

7.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade; 
7.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das obrigações contidas no Termo de referência, independentemente de sua 
transcrição e por determinação legal, obriga-se a: 

8.1. Responder financeiramente, inclusive na via judicial, sem prejuízo de medidas outras que 
possam ser adotadas, por quaisquer danos que possam causar à União, Estado e Município ou 
a terceiros, em função da execução do objeto deste Contrato; 

8.2. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, obedecidos os 
limites legais; 

8.3. Arcar com todos os ônus necessários à execução do objeto contratado, incluindo o pagamento 
de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, bem como 
quaisquer despesas referentes à entrega e ao transporte, inclusive licença em repartições 
públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, 
se necessário. 

8.4. Assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto contratado, de acordo com as 
especificações constantes da proposta de preços e seus anexos. 

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

8.6. Manter, durante todo o período de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidos na forma do Art. 55, XIII, 
da Lei 8.666/93. 

8.7. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se 
relacionar com o fornecimento do objeto ora licitado. 

8.8. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município 
de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, 
no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos 
serviços e de qualquer tipo de demanda.  

8.9. Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente Contrato, sem 
prévia anuência da Contratada. 

8.10. O prazo de início para fornecer os produtos de conformidade com o especificado no termo de 
Referência deste edital, será imediatamente ou em até 05 (cinco) dias, improrrogável, dada 
a circunstância do tipo de fornecimento pois os materiais serão para uso em atividades 
onde não poderá haver interrupção ou paralisação, de acordo com as Ordens de 
Serviços/fornecimento emitidas pela Secretaria solicitante deste Município. 

8.11. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital, prezando pela 
qualidade do produto entregue; 

8.12. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando 
ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a 
responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, 
quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

8.13. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, 
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

8.14. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

8.15. De acordo com o art. 31 do CDC, “a oferta e a apresentação de produtos ou serviços devem 
assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 
características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e 
origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança 
dos consumidores”, sendo vedada, conforme o art. 37, a publicidade enganosa, “inteira ou 
parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de induzir em erro 
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o consumidor a respeito da natureza, características, qualidade, quantidade, propriedades, 
origem, preço e quaisquer outros dados sobre produtos e serviços”. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Compete ao CONTRATANTE: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado; 
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual 

d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços; 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do objeto deste contrato; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO E DA REPACTUAÇÃO 

10.1. Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados 
e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal, 
no interregno mínimo de 01 (um) ano. 

10.2.  Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão 
reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 
apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço 
proposto. 

10.3. A empresa a ser contratada deverá apresentar Planilha de Custo demonstrando a variação e 
necessidade de correção dos valores, baseada em índice oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento. 

10.4.  A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade, 
e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do contratado, e não poderá alterar 
o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme disposto no art. 37, Inciso XXI da 
Constituição Federal de 1988, sendo assegurado ao prestador receber pagamento mantidas as 
condições efetivas da proposta. 

10.5. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em respeito ao 
princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizadas em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 
datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes 
dos insumos necessários à execução dos serviços. 

10.6. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação/ reajuste será contado a partir: 

a) da data limite para apresentação das propostas, constante no instrumento convocatório, em 
relação aos custos com a execução dos serviços; 

b) da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época 
da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e 
estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos. 

10.7. As repactuações/ reajustes, conforme os subitens 10.4 e 10.5 serão precedidos de solicitação 
da contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração de custos, por meio de 
apresentação da planilha de custos e formação de preços ou de novo acordo, convenção ou 
dissídio coletivo que fundamente a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da 
repactuação. 

10.8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 
acordo coletivo ou convenção coletiva. 

10.9. Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente do 
mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do aumento 
dos custos, considerando-se: 

a) Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

b) As particularidades do contrato em vigência; 

c) A nova planilha com a variação dos custos apresentada; 
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d) Indicadores setoriais, valores oficiais de referência ou outros equivalentes; 

e) A disponibilidade orçamentária da contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte sanção, 
graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

11.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos 
quando: 

a) Não celebrar o contrato 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 

11.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e 
criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

11.3.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

11.3.2 - Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% do 
valor da fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

11.3.2.1 - A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor 
atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser 
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

11.3.3 - Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a)  de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b)  de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

11.3.4 - Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a)  não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa 
de 10% a 20%; 

b)  deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% a 20%; 

c)  prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos 
de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

d)  descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e prepostos, 
quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a proposta contratada, 
especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, férias acrescidas de 1/3, 
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atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-refeições ou auxílio alimentação, 
constantes das respectivas planilhas de preços: multa de até 10%. 

11.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o 
licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 11.2 e 11.3. 

11.4. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja em 
vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município 
até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

11.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 

11.6. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a 
critério do departamento administrativo/jurídico da PREFEITURA.  

11.7 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela 
sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

11.8 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda unilateralmente o contrato. 

11.9 - As sanções previstas no item 11 deste edital são de competência exclusiva da PREFEITURA, 
permitida a delegação para a sanção prevista no subitem 11.3.5, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

11.10 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado 
da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

11.11 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  

11.12 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa contratada em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1.  Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira. 
12.1.2.  Interromper a execução do fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
13.1. O Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel-BA, através do seu Gestor, designará mediante 

portaria as servidoras Brígida Cristina de Castro Fernandes, CPF nº 013.682.965-13 e Arilda 
Alves Pereira, CPF n° 014.995.635-58, que farão o acompanhamento e fiscalização do referido 
contrato, sendo responsáveis pela observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas 
contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, 
cumprindo assim o Decreto n.º 9.507/2018, e ao art. 67 da Lei n.º 8.666/1993. 

13.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
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defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 

1993.  
14.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
15.1.  São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 

1993:  
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do serviço, nos prazos estipulados;  
IV - o atraso injustificado no início do serviço;  
V - a interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  
VI - a subcontratação total, ou parcial do seu objeto sem autorização do contratante, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato;  
VII - o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 
da Lei nº 8.666, de 1993;  
IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  
X - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do Contrato;  
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;  
XIII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;  
XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que 
seja normalizada a situação;  
XV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato;  
XVI - o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis.  

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  

15.3.  A rescisão deste Contrato poderá ser:  
15.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula;  
15.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
15.3.3. Judicial, nos termos da legislação. 
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15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XV desta cláusula, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a:  
15.5.1. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a 
ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos 
prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.  

15.7.  O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 
15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.7.3. Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei nº 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro do Município de Irecê, Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes 
da execução do presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, os 
representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA, na presença das testemunhas, para que se 
produzam os efeitos legais. 

Local / Data 

 
MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL 

(Prefeito) 
 

FUNDO MUNICIPAL DE _______________________ DE SÃO GABRIEL 
(Gestor) 

 
CONTRATADA 

(Representante legal) 
TESTEMUNHAS: 
1) Nome: _____________________________ CPF: ________________________________ 
 
2) Nome: _____________________________ CPF: ________________________________ 
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                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL  

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0041/2021 

 

 

A Comissão de Pregão do município de São Gabriel/BA, torna público que no dia 28 de Setembro de 2021, foi 

realizada Licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preço para Contratação de Empresa 

especializada na locação de estrutura para eventos institucionais, datas comemorativas, feiras e palestras, a 

serem realizadas pelas diversas secretarias da Prefeitura Municipal de São Gabriel-BA, tendo como vencedora a 

seguinte Empresa: JAILSON BARRETO LACERDA ME, CNPJ nº 02.713.705/0001-81, valor da Proposta de 

R$1.941.515,00 (Um milhão e novecentos e quarenta e um mil e quinhentos e quinze reais). 

 

 

São Gabriel/BA, 25 de Outubro de 2021. 

 

 

 

 

Cleverson Geraldo Gonzalez de Oliveira  

Pregoeiro 

 

CERTIDÃO 

 

Certifico que o RESULTADO DE JULGAMENTO acima mencionado 

foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal para 

conhecimento geral. 

 

Em ____ de ____________ de 2021. 

 

LUCIANA RODIRGUES SILVA GOMES 

Secretária de Administração   
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                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 
ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 

PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 0041/2021 
 
 
 
O Município de São Gabriel - Bahia torna público que o Senhor prefeito Adjudicou os atos praticados pelo 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, quando do procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial Para Registro 

de Preços nº. 0041/2021, em favor da seguinte Empresa: JAILSON BARRETO LACERDA ME, CNPJ nº 

02.713.705/0001-81, valor da Proposta de R$1.941.515,00 (Um milhão e novecentos e quarenta e um mil e 

quinhentos e quinze reais), cujo objeto é Registro de Preço para Contratação de Empresa especializada na 

locação de estrutura para eventos institucionais, datas comemorativas, feiras e palestras, a serem realizadas 

pelas diversas secretarias da Prefeitura Municipal de São Gabriel-BA, para que produza os efeitos legais e 

jurídicos pertinentes. 

 

São Gabriel/BA, 11 de Novembro de 2021. 
 
 

 
 

 
Cleverson Geraldo Gonzalez de Oliveira 

Pregoeiro 
 

 

 

CERTIDÃO 
 
Certifico que o RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO acima 
mencionada foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura 
Municipal para conhecimento geral. 
 
Em ____ de ____________ de 2021. 
 
 
 

Luciana Rodrigues Silva Gomes 
Secretária de Administração 
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                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 
EDITAL DE ADJUDICAÇÃO 

 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL  
PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 0041/2021. 

 

 

Analisando o processo licitatório acima referido delibero pela adjudicação do objeto licitado em favor da seguinte 

Empresa: JAILSON BARRETO LACERDA ME, CNPJ nº 02.713.705/0001-81, valor da Proposta de 

R$1.941.515,00 (Um milhão e novecentos e quarenta e um mil e quinhentos e quinze reais), cujo objeto é 

Pregão Presencial para Registro de Preços, para contratação de empresa especializada na organização de 

eventos, incluindo fornecimento e montagem de toda estrutura e pessoal necessários para atender as demandas 

do Município de São Gabriel/BA, para que produza os efeitos legais e jurídicos pertinentes. 

 
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 
 
 

São Gabriel/BA, 11 de Novembro de 2021. 
 
 
 
 
 

Cleverson Geraldo Gonzalez de Oliveira  
Pregoeiro 

 
 
 
 
 

Hipólito Rodrigues Silva Gomes 
Prefeito Municipal 
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                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO  

PREGÃO PRESENCIAL PARA  

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0041/2021 

 

O Município de São Gabriel - Bahia torna público que o Senhor Prefeito homologou os atos praticados pela 

Equipe de Pregão, quando do procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial para Registro de Preços 

nº. 0041/2021, para Contratação de Empresa especializada na locação de estrutura para eventos institucionais, 

datas comemorativas, feiras e palestras, a serem realizadas pelas diversas secretarias da Prefeitura Municipal de 

São Gabriel-BA, em favor da seguinte Empresa: JAILSON BARRETO LACERDA ME, CNPJ nº 

02.713.705/0001-81, valor da Proposta de R$1.941.515,00 (Um milhão e novecentos e quarenta e um mil e 

quinhentos e quinze reais). 

 

São Gabriel/BA, 11 de Novembro de 2021. 
 

 

HIPOLITO RODRIGUES SILVA GOMES 

Prefeito Municipal 

 

 

Cleverson Geraldo Gonzalez de Oliveira  

Pregoeiro 

 

 

 

CERTIDÃO 

Certifico que o RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO acima 

mencionado foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura 

Municipal para conhecimento geral. 

Em ____ de _________ de 2021. 

 

___________________________________ 

LUCIANA RODRIGUES SILVA GOMES 

Secretária de Administração 
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                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 
HOMOLOGAÇÃO DO  

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA  

 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0041/2021 

 
 
 

Analisando o processo licitatório acima referido delibero pela homologação do Pregão Presencial para Registro 

de Preços nº. 0041/2021, para Contratação de Empresa especializada na locação de estrutura para eventos 

institucionais, datas comemorativas, feiras e palestras, a serem realizadas pelas diversas secretarias da 

Prefeitura Municipal de São Gabriel-BA, tendo como vencedora a Empresa: JAILSON BARRETO LACERDA 

ME, CNPJ nº 02.713.705/0001-81, valor da Proposta de R$1.941.515,00 (Um milhão e novecentos e quarenta 

e um mil e quinhentos e quinze reais). 

 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 
 
 
 

São Gabriel/BA, 11 de Novembro de 2021. 
 

 
 
 
 

____________________________________ 
HIPOLITO RODRIGUES SILVA GOMES 

Prefeito Municipal 
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                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  

DOS CONTRATOS DO PREGÃO PRESENCIAL  

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0041/2021 

                                                                                                                                                                           

O Município de São Gabriel/BA torna público que firmou nesta data os seguintes contratos: Contrato: nº 

0776/2021. Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL. Contratada: JAILSON BARRETO LACERDA ME, 

CNPJ nº 02.713.705/0001-81. Valor de R$776.606,00 (Setecentos e setenta e seis mil e seiscentos e seis reais). 

Dotação: Órgão: 02.02.01/02.06.01 Atividade: 2.010/2.033/2.031 Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 Fonte: 00. 

Signatários: pela Contratante: Hipólito Rodrigues Silva Gomes, Pela Contratada: Jailson Barreto Lacerda; 

Contrato: nº 0777/2021. Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 

GABRIEL. Contratada: JAILSON BARRETO LACERDA ME, CNPJ nº 02.713.705/0001-81. Valor de 

R$388.303,00 (Trezentos e oitenta e oito mil e trezentos e três reais). Dotação: Órgão: 02.09.02 Atividade: 

2.042/2.044 Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 Fonte: 02. Signatários: pela Contratante: Hipólito Rodrigues 

Silva Gomes e Gerson da Rocha Machado Neto, Pela Contratada: Jailson Barreto Lacerda; Contrato: nº 

0778/2021. Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO 

GABRIEL. Contratada: JAILSON BARRETO LACERDA ME, CNPJ nº 02.713.705/0001-81. Valor de 

R$582.454,50 (Quinhentos e oitenta e dois mil e quatrocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos). 

Dotação: Órgão: 02.05.02 Atividade: 2.026 Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 Fonte: 01; Signatários: pela 

Contratante: Hipólito Rodrigues Silva Gomes e Graziela de Paiva Oliveira, Pela Contratada: Jailson Barreto 

Lacerda; Contrato: nº 0779/2021. Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL/FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO GABRIEL. Contratada: JAILSON BARRETO LACERDA ME, CNPJ nº 

02.713.705/0001-81. Valor de R$194.151,50 (Cento e noventa e quatro mil e cento e cinquenta e um reais e 

cinquenta centavos). Dotação: Órgão: 02.04.02 Atividade: 2.017 Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 Fonte: 00; 

Signatários: pela Contratante: Hipólito Rodrigues Silva Gomes e Norberto Gonçalves de Oliveira; Pela 

Contratada: Jailson Barreto Lacerda. Objeto: Registro de Preços para Contratação de Empresa especializada na 

locação de estrutura para eventos institucionais, datas comemorativas, feiras e palestras, a serem realizadas 

pelas diversas secretarias da Prefeitura Municipal de São Gabriel-BA. Vigência dos contratos: De 11 de 

Novembro de 2021 a 11 de Novembro de 2022. Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93, Lei Nº 10.520/2002. 

Data de assinatura dos contratos será em 11 de Novembro de 2021, devendo o presente extrato ser afixado no 

quadro de avisos desta Prefeitura para conhecimento geral. 

 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 070
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: FF7847613814B17FE27D1D973E344574

Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
sexta-feira, 10 de dezembro de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00716 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
sexta-feira, 10 de dezembro de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00716 | Caderno 1

                                                                                                                    
 
 
 

_________________________________________________________________________________________________ 
 

 
_________________________________________________________________________________________________ 

                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 

São Gabriel/BA, 11 de Novembro de 2021. 

 

 

 

_____________________________________ 
HIPOLITO RODRIGUES SILVA GOMES 

Prefeito Municipal 
 

 

CERTIDÃO 

Certifico que o Extrato de Publicação acima foi 

afixado no quadro de avisos da Prefeitura para 

conhecimento geral. 

São Gabriel/BA, ____ de _____________ de 2021. 

 
 

_______________________________________ 
LUCIANA RODRIGUES SILVA GOMES 

Secretária de Administração 
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                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

RESULTADO DO JULGAMENTO DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0044/2021 

 

A Comissão de Pregão do município de São Gabriel/BA, torna público que no dia 22 de Outubro de 2021, foi 

realizada Licitação na modalidade Pregão Presencial para contratação de empresa especializada para Locação 

de software de gestão pública integrada contendo Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 

Administração Financeira e Controle – SIAFIC, e demais sistemas estruturantes de gestão municipal em 

observância às disposições contidas no Decreto Federal 10.540/2020, incluindo conversão, implantação, 

armazenamento da base de dados em servidor web, treinamento e suporte técnico, contendo os módulos e 

sistemas de: Contabilidade aplicada ao setor público, Gestão de recursos humanos, Gestão de arrecadação 

municipal, Saúde pública, Assistência social, Secretaria e protocolo, Controle interno, Ouvidoria pública, Gestão 

da educação, Gestão municipal, tendo como vencedora a seguinte Empresa: ELOS-CONSULTORIA, 

ASSESSORIA, AUDITORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ nº 20.975.221/0001-92, valor da Proposta de 

R$144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais). 

 

São Gabriel/BA, 26 de Outubro de 2021. 

 

 

Cleverson Geraldo Gonzalez de Oliveira  

Pregoeiro 

 

CERTIDÃO 

 

Certifico que o RESULTADO DE JULGAMENTO acima mencionado 

foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal para 

conhecimento geral. 

 

Em ____ de ____________ de 2021. 

 

LUCIANA RODIRGUES SILVA GOMES 

Secretária de Administração   
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                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 
ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO  
PRESENCIAL N.º 0044/2021 

 
 
O Município de São Gabriel - Bahia torna público que o Senhor prefeito Adjudicou os atos praticados pelo 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, quando do procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial nº. 0044/2021, 

em favor da seguinte Empresa: ELOS- CONSULTORIA, ASSESSORIA, AUDITORIA E TREINAMENTO LTDA, 

CNPJ nº 20.975.221/0001-92, valor da Proposta de R$144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais), cujo 

objeto é Pregão Presencial para contratação de empresa especializada para Locação de software de gestão 

pública integrada contendo Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 

Controle – SIAFIC, e demais sistemas estruturantes de gestão municipal em observância às disposições contidas 

no Decreto Federal 10.540/2020, incluindo conversão, implantação, armazenamento da base de dados em 

servidor web, treinamento e suporte técnico, contendo os módulos e sistemas de: Contabilidade aplicada ao 

setor público, Gestão de recursos humanos, Gestão de arrecadação municipal, Saúde pública, Assistência 

social, Secretaria e protocolo, Controle interno, Ouvidoria pública, Gestão da educação, Gestão municipal, para 

que produza os efeitos legais e jurídicos pertinentes. 

 

São Gabriel/BA, 03 de Novembro de 2021. 
 
 

 
 

Cleverson Geraldo Gonzalez de Oliveira 
Pregoeiro 

 

 

CERTIDÃO 
 
Certifico que o RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO acima 
mencionada foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura 
Municipal para conhecimento geral. 
 
Em ____ de ____________ de 2021. 
 
 
 

Luciana Rodrigues Silva Gomes 
Secretária de Administração 
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                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 
EDITAL DE ADJUDICAÇÃO 

 
 

Modalidade: Pregão Presencial n.º 0044/2021. 
 

 

Analisando o processo licitatório acima referido delibero pela adjudicação do objeto licitado em favor da seguinte 

Empresa: ELOS- CONSULTORIA, ASSESSORIA, AUDITORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ nº 

20.975.221/0001-92, valor da Proposta de R$144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais), cujo objeto é 

Pregão Presencial para contratação de empresa especializada para Locação de software de gestão pública 

integrada contendo Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle 

– SIAFIC, e demais sistemas estruturantes de gestão municipal em observância às disposições contidas no 

Decreto Federal 10.540/2020, incluindo conversão, implantação, armazenamento da base de dados em servidor 

web, treinamento e suporte técnico, contendo os módulos e sistemas de: Contabilidade aplicada ao setor público, 

Gestão de recursos humanos, Gestão de arrecadação municipal, Saúde pública, Assistência social, Secretaria e 

protocolo, Controle interno, Ouvidoria pública, Gestão da educação, Gestão municipal, para que produza os 

efeitos legais e jurídicos pertinentes. 

 
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 
 
 

São Gabriel/BA, 03 de Novembro de 2021. 
 
 
 
 
 

Cleverson Geraldo Gonzalez de Oliveira  
Pregoeiro 

 
 
 
 
 

Hipólito Rodrigues Silva Gomes 
Prefeito Municipal 
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                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0044/2021 

 

O Município de São Gabriel - Bahia torna público que o Senhor Prefeito homologou os atos praticados pela 

Equipe de Pregão, quando do procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial nº. 0044/2021, para 

contratação de empresa especializada para Locação de software de gestão pública integrada contendo Sistema 

Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, e demais sistemas 

estruturantes de gestão municipal em observância às disposições contidas no Decreto Federal 10.540/2020, 

incluindo conversão, implantação, armazenamento da base de dados em servidor web, treinamento e suporte 

técnico, contendo os módulos e sistemas de: Contabilidade aplicada ao setor público, Gestão de recursos 

humanos, Gestão de arrecadação municipal, Saúde pública, Assistência social, Secretaria e protocolo, Controle 

interno, Ouvidoria pública, Gestão da educação, Gestão municipal, em favor da seguinte Empresa: ELOS-

CONSULTORIA, ASSESSORIA, AUDITORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ nº 20.975.221/0001-92, valor da 

Proposta de R$144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais). 

 

São Gabriel/BA, 03 de Novembro de 2021. 

 
 

HIPOLITO RODRIGUES SILVA GOMES 

Prefeito Municipal 

 

 

Cleverson Geraldo Gonzalez de Oliveira  

Pregoeiro 

 

CERTIDÃO 

Certifico que o RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO acima 

mencionado foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura 

Municipal para conhecimento geral. 

Em ____ de _________ de 2021. 

 

_________________________________ 
LUCIANA RODRIGUES SILVA GOMES 

Secretária de Administração 
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                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

HOMOLOGAÇÃO DO  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0044/2021 
 
 

Analisando o processo licitatório acima referido delibero pela homologação do Pregão Presencial nº. 0044/2021, 

para contratação de empresa especializada para Locação de software de gestão pública integrada contendo 

Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, e demais 

sistemas estruturantes de gestão municipal em observância às disposições contidas no Decreto Federal 

10.540/2020, incluindo conversão, implantação, armazenamento da base de dados em servidor web, treinamento 

e suporte técnico, contendo os módulos e sistemas de: Contabilidade aplicada ao setor público, Gestão de 

recursos humanos, Gestão de arrecadação municipal, Saúde pública, Assistência social, Secretaria e protocolo, 

Controle interno, Ouvidoria pública, Gestão da educação, Gestão municipal, tendo como vencedora a Empresa: 

ELOS- CONSULTORIA, ASSESSORIA, AUDITORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ nº 20.975.221/0001-92, 

valor da Proposta de R$144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais), para que produzam os efeitos legais 

e jurídicos pertinentes. 

 
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 
 
 
 

São Gabriel/BA, 03 de Novembro de 2021. 
 

 
 
 
 

____________________________________ 
HIPOLITO RODRIGUES SILVA GOMES 

Prefeito Municipal 
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                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO  

DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0044/2021 

                                                                                                                                                                           

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL/BA torna público que firmou nesta data os seguintes contratos: Contrato: nº 

0754/2021. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL. Contratada: ELOS-CONSULTORIA, 

ASSESSORIA, AUDITORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ nº 20.975.221/0001-92. Valor da Proposta de 

R$79.200,00 (Setenta e nove mil e duzentos reais). Dotação Orçamentária: Órgão: 02.02.01/02.03.01 Atividade: 

2.010/2.011 Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 Fonte: 00; Signatários: pela Contratante: Hipólito Rodrigues 

Silva Gomes, Pela Contratada: Emyson Santos da Silva; Contrato: nº 0755/2021. Contratante: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO GABRIEL. Contratada: ELOS-

CONSULTORIA, ASSESSORIA, AUDITORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ nº 20.975.221/0001-92. Valor da 

Proposta de R$30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). Dotação Orçamentária: Órgão: 02.05.01/02.05.02 

Atividade: 2.023/2.026 Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 Fonte: 01. Signatários: pela Contratante: Hipólito 

Rodrigues Silva Gomes e Graziela de Paiva Oliveira, Pela Contratada: Emyson Santos da Silva Contrato: nº 

0756/2021. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

SÃO GABRIEL. Contratada: ELOS-CONSULTORIA, ASSESSORIA, AUDITORIA E TREINAMENTO LTDA, 

CNPJ nº 20.975.221/0001-92. Valor da Proposta de R$22.200,00 (Vinte e dois mil e duzentos reais). Dotação 

Orçamentária: Órgão: 02.09.02 Atividade: 2.040/2.042 Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 Fonte: 02. 

Signatários: pela Contratante: Hipólito Rodrigues Silva Gomes e Gerson da Rocha Machado Neto, Pela 

Contratada: Emyson Santos da Silva. Contrato: nº 0757/2021. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GABRIEL/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO GABRIEL. Contratada: ELOS-

CONSULTORIA, ASSESSORIA, AUDITORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ nº 20.975.221/0001-92. Valor da 

Proposta de R$12.000,00 (Doze mil reais). Dotação Orçamentária: Órgão: 02.04.01 / 02.04.02 Atividade: 

2.015/2.017 Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 Fonte: 00. Signatários: pela Contratante: Hipólito Rodrigues 

Silva Gomes e Norberto Gonçalves de Oliveira, Pela Contratada: Emyson Santos da Silva.  Objeto: Contratação 

de empresa especializada para Locação de software de gestão pública integrada contendo Sistema Único e 

Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, e demais sistemas 

estruturantes de gestão municipal em observância às disposições contidas no Decreto Federal 10.540/2020, 

incluindo conversão, implantação, armazenamento da base de dados em servidor web, treinamento e suporte 

técnico, contendo os módulos e sistemas de: Contabilidade aplicada ao setor público, Gestão de recursos 

humanos, Gestão de arrecadação municipal, Saúde pública, Assistência social, Secretaria e protocolo, Controle 
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                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

interno, Ouvidoria pública, Gestão da educação, Gestão municipal. Vigência: De 03 de Novembro de 2021 a 03 

de Novembro de 2022. Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93, Lei Nº 10.520/2002. A data de assinatura do 

contrato será em 03 de Novembro de 2021, devendo o presente ser afixado no quadro de avisos desta Prefeitura 

para conhecimento geral. 

 

São Gabriel/BA, 03 de Novembro de 2021. 

 

 

_____________________________________ 

HIPOLITO RODRIGUES SILVA GOMES 

Prefeito Municipal 

 

 

CERTIDÃO 

Certifico que o Extrato de Publicação acima foi afixado no 

quadro de avisos da Prefeitura para conhecimento geral. 

São Gabriel/BA, ____ de _____________ de 2021. 

 
 

_______________________________________ 
LUCIANA RODRIGUES SILVA GOMES 

Secretária de Administração 
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                      Largo da Pátria, 132, Centro, São Gabriel – BA - CEP: 44915-000             
                      Fone/Fax: (74) 3620-2122 

 

ESTADO DA BAHIA 

Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel - FUMSAUDE 

CNPJ (MF) 13.816.024/0001-65 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 0007/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0819/2021 
 
 
O Município de São Gabriel/BA, através do Fundo Municipal de Saúde - FUMSAUDE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 13.816.024/0001-65, com sede no Largo da Pátria, nº 132, Centro, São Gabriel/BA, neste ato 
representado por seus Gestores o Sr. Hipólito Rodrigues Silva Gomes, Prefeito Municipal e o Srº Gerson da Rocha Machado Neto, 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que está instaurando processo de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS DA AREA DE SAÚDE BUCAL, 
em conformidade com o disposto na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e estará recebendo a partir 
do dia 10/12/2021, no horário de expediente das 08:00hs às 12:00hs. O Edital encontrar-se-á disponível no endereço eletrônico: 
http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/pmsaogabriel/diario, ou solicitado pelo e-mail: 
compras@saogabriel.ba.gov.br. Também poderá ser solicitado pessoalmente na Sala de Licitações e Contratos, na sede da 
Prefeitura, onde receberá os documentos para inscrições de instituições de saúde para posterior prestação de serviços conforme 
previstos no Edital (Anexo VI), visando o atendimento da população de São Gabriel/BA, conforme as especificações seguintes:  
 
1 – DO OBJETO: 
1.1. Contratação de pessoas jurídicas para prestação de serviços Terceirizados de moldagem, confecção, instalação, ajustes e 
adaptação de próteses dentárias removíveis a serem realizados por profissionais especializados, para proporcionar saúde bucal e 
bem estar geral através de reabilitação funcional e social das pessoas que serão atendidas, visando suprir as necessidades da 
população do Município de São Gabriel-BA, conforme as quantidades estabelecidas na planilha de quantitativos do edital. 
 
2 – DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1. Poderão participar deste CREDENCIAMENTO as pessoas jurídicas que estiverem registrados nas entidades incumbidas da 
fiscalização do exercício profissional, que detenham habilitação para o exercício de alguma das atividades listadas em 
conformidade com o Anexo VI deste edital. 
 
2.2. A participação neste CREDENCIAMENTO importa ao proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no 
presente Edital, e na tabela de valores de serviços da área de saúde aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde. 
 
3 – DO CREDENCIAMENTO: 
3.1. É facultado a todas as empresas que preencherem os requisitos mínimos fixados pela administração, requererem seu 
credenciamento, o que significará sua admissão a um cadastro da área de saúde que ficará a disposição para uso dos 
beneficiários. 
 
3.2. O processo será realizado até o preenchimento suportável das vagas e/ou serviço público de saúde municipal, em 
conformidade com os quantitativos previstos no Anexo VI, bem como a preferência da contratação conforme ordem sequencial de 
chegada para habilitarem-se ao procedimento legal para formalização do Credenciamento mediante a ata de recebimento dos 
documentos das partes interessadas, conforme ítem 7 deste edital. 
 
3.3. A inscrição no credenciamento não garante a contratação do interessado pelo Município de São Gabriel/BA, podendo, no 
entanto, vir a ser credenciado de acordo com a necessidade da Administração Municipal, bem como na oferta de serviços descritos 
no Anexo VI, sendo formalmente avisado e convocado pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.4. As instituições de saúde que tiverem suas inscrições deferidas, farão parte do cadastro do Município e poderão ser contratados 
pela Administração Municipal. 
 
4 - Do envelope 
4.1. Os documentos necessários ao credenciamento, dentro do período definido neste edital, e a proposta a ele inerente serão 
disponibilizados em um envelope devidamente endereçado à Prefeitura Municipal da seguinte forma: 
 
DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 0007/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL/BA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FUMSAÚDE 
LARGO DA PÁTRIA, 132, CENTRO, 
CEP: 44.915-000 
A/C: Comissão Permanente de Licitação 
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4.2. Deverá conter ainda a identificação completa do interessado (a), por meio de envelope timbrado ou através de impressão ou 
carimbo padronizado, conforme abaixo: 
PESSOA JURÍDICA: 
RAZÃO SOCIAL_________________________________________________ 
End.: __________________________________________________________ 
CEP: _______________ CNPJ _____________________________________ 
Nome do responsável legal ________________________________________ 
Fone: _______________Celular_________ E-mail______________________ 
 
5 – DA PROPOSTA E DA SUA FORMA DE APRESENTAÇÃO 
5.1 – A proposta de adesão deverá ser elaborada, preferencialmente em papel timbrado da proponente, ou com sua completa 
identificação, através de impressão ou por carimbo padronizado. 
 
5.2 – Deve em tudo seguir o modelo que compõe este edital conforme o caso:  
a) Se Pessoa Jurídica – clínica médica (ANEXO II); 
 
5.3 – Deve ser apresentada em língua nacional, isenta de rasuras, emendas ou entrelinhas, e ao final, deve ser datada e assinada 
pelo representante legal da proponente. 
 
6 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO: 
6.1. Para habilitar-se ao credenciamento, os prestadores de serviços interessados deverão apresentar os seguintes documentos 
para cadastramento: 
 
6.2. PRESTADOR DE SERVIÇOS - PESSOA JURÍDICA: 
a) Carteira de identidade e CPF do responsável técnico/administrativo/sócios; 
b) Documento de Identidade Profissional onde consta o número de inscrição junto à entidade profissional da área de atuação do 
responsável técnico/administrativo; 
c) Ato constitutivo da instituição proponente e suas alterações, devidamente registrada em Cartório ou Junta Comercial; 
d) Cartão CNPJ; 
e) Certidão Negativa de Débito fornecida pela Receita Federal; 
f) Certidão Negativa de Débito fornecida pela Receita Estadual; 
g) Certidão Negativa de Débito fornecida pela Receita Municipal; 
h) Certificado de Regularidade do Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 
i) Certidão Negativa relativo a Débitos Trabalhistas (CNDT); 
j) Alvará de Funcionamento;  
k) Alvará de Vigilância sanitária dentro do prazo de validade emitido pelo município da sede da clínica; 
l) Cópia do Registro do Estabelecimento no CNES; 
k) Certificado de conclusão de curso: Diploma – devidamente registrado no órgão ou entidade competente; 
l) Certificado de registro de especialidade no respectivo conselho (específico para cada especialidade de cirurgia que a empresa for 
se inscrever); 
m) Certidão que comprove adimplência/quitação de anuidade junto ao Conselho Regional da Categoria, emitida pelo site do 
Conselho Estadual, de cada um dos profissionais responsáveis e da empresa, (se for o caso); 
n) Certidão negativa junto a Comissão de Ética do Conselho Regional a qual está submetido, emitida pelo site do Conselho 
estadual para os responsáveis que irão efetuar as atividades, (se for o caso); 
o) Declaração de Entidade Filantrópica, (se for o caso); 
p) Carta de credenciamento, conforme modelo ANEXO IV; (se for o caso); 
q) Proposta conforme Anexo III deste edital; 
r) Declaração de ter conhecimento da tabela de serviços a serem pagos por procedimento da área de saúde aprovada conforme 
portaria/decreto/Lei, conforme modelo ANEXO I; 
s) Declaração de Atendimento ao Art 9°, Inciso III, da Lei 8.666/93 – conforme anexo V; 
t) Declaração de Atendimento ao Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição – conforme anexo V; 
 
6.3. Será considerado inabilitado a instituição que deixar de apresentar documentação completa; 
 
6.4. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados em original por publicação em órgão da Imprensa 
Oficial ou por qualquer processo de cópia devendo, neste último caso, serem autenticadas por tabelião ou apresentadas com os 
respectivos originais, para autenticação no ato da inscrição, pelas pessoas para este fim designadas. 
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7 – DA SELEÇÃO 
7.1 – No decorrer do corrente ano, visando o atendimento das necessidades da coletividade e devido à impossibilidade de 
competição de preços e/ou títulos, a Administração Municipal, selecionará e contratará os que primeiro se 
habilitarem/cadastrarem até que preencham todas as modalidades de cirurgias informadas no Anexo VI. Além dos 
documentos exigidos na habilitação, os cadastrados para serviços discriminados no anexo VI devem apresentar Certidão que 
comprove adimplência/quitação de anuidade do responsável técnico junto ao Conselho Regional da Categoria; 
 
7.2 – Após o prazo de publicação e abertura do credenciamento, qualquer interessado fará a entrega da documentação solicitada 
atualizada, e, a Administração Pública/Fundo Municipal de Saúde formalizará o credenciamento dos profissionais, facultando-lhe o 
aumento na quantidade de vagas, bem como, a diminuição ou extinção delas. 
 
8 - DO PREÇO/PAGAMENTO: 
8.1. A administração municipal, oportunamente pagará aos credenciados (pessoa jurídica) da área de saúde as faturas emitidas ao 
Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel e deverão ser atestadas pela Secretaria Municipal da Saúde, conforme valores 
constantes na tabela aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde, pelos serviços efetivamente prestados e comprovados através 
das planilhas de procedimentos executados.  
 
9 – DA CARGA HORÁRIA 
9.1 – Os CREDENCIADOS (AS) serão obrigados a prestar serviços dentro de suas aptidões técnico-profissionais, nos seus locais 
de atendimentos clínicos, (centros cirúrgicos), devidamente preparados, conforme exigências especificadas nos respectivos 
contratos; 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A empresa poderá se credenciar para mais de um tipo de cirurgia, desde que atendidas as condições deste 
edital e, principalmente, haja compatibilidade de execução dos procedimentos e também com capacidade de execução do objeto. 
 
10 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
10.1. As instituições de saúde particulares, sem justa causa, após credenciados, não cumprirem com as obrigações 
correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 e seus parágrafos, 
da Lei n.º 8.666/93: 
10.1.1. Advertência; 
10.1.2. Multa de 2% (dois por cento) do valor da obrigação, nos casos de se negarem a cumprir com as obrigações assumidas 
expressa ou tacitamente, valor este atualizado até a data da sua liquidação através do mesmo índice de correção monetária 
utilizado para os serviços públicos municipais; 
10.1.3. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Administração Municipal, ficando impedido durante até 05 (cinco) 
anos de participar de novos credenciamentos ou a sua contratação pelo poder público Municipal. 
 
11 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
11.1. As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotação própria do orçamento da Secretaria Municipal de 
Saúde/FUMSAUDE, para o ano de 2021: 
Órgão / Unidade: 02.09.02 
Projeto / Atividade: 2.042 / 2.044 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00  
Fonte: 02 / 14 
 
12 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
12.1. São partes integrantes do presente Edital: 
Anexo I – Modelo de Declaração de Aceitação e Responsabilidade 
Anexo II – Modelo de Proposta p/ Pessoa Jurídica 
Anexo III – Modelo de Credenciamento 
Anexo IV - Modelo de Declaração de atendimento ao artigo 9°, inciso III, da lei 8.666/93 - P. Jurídica 
Anexo V – Modelo de Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da constituição 
Anexo VI – Planilha de Descrição dos Serviços e Valores Estimados  
Anexo VII - Modelo de Minuta de Contrato de Credenciamento – P. Jurídica 
12.2 O Fundo Municipal de Saúde, através de seu Gestor, designa mediante portaria a servidora Brígida Cristina de Castro 
Fernandes CPF n° 013.682.965-13, que fará o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo o responsável pela 
observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer 
falta ou falha, cumprindo assim o Decreto n.º 9.507/2018, e ao art. 67 da Lei n.º 8.666/1993. 
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12.3 O Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel/BA, através de sua Comissão Permanente de licitação na forma do disposto no § 
3º do artigo 43, da Lei 8.666/1993 e alterações, reservam-se no direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo relativo a esta licitação. 
  
12.4 O Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel/BA, reserva-se o direito de revogar ou anular a presente licitação, no todo ou em 
parte, por interesse administrativo, vício, ilegalidade pelos licitantes, ressalvado o disposto no Parágrafo único do artigo 59 da Lei 
8.666/1993, de ofício ou mediante provocação, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para o recebimento e abertura das 
propostas, descabendo em tais circunstâncias, quaisquer reclamações ou direito à indenização. 
 
12.5 Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação com base na Lei Federal n.º 
8.666/93 de 21 de junho de 1993 e demais alterações. 
 
12.6 Fica eleito o Foro da Comarca de Irecê, Estado da Bahia, para dirimir qualquer conflito ou litígio desta relação contratual 
celebrado entre as partes, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
 

São Gabriel, Bahia, 09 de Dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 

Hipólito Rodrigues Silva Gomes                                               Gerson da Rocha Machado Neto 
                                          Prefeito Municipal                                                                  Gestor do FUMSAÚDE 
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ANEXO I 
 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO E RESPONSABILIDADE 
 
 
À  
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FUMSAÚDE  
 
 
Ref.: Edital de Credenciamento nº 0007/2021  
 
 
 
 
_______________________(nome do licitante), de acordo com o edital de Credenciamento nº 0007/2021, DECLARA que:  
 
 
a) Aceita as condições estabelecidas neste Edital; 
 
b) Tem pleno conhecimento da Tabela de valores apresentados e aprovada pela Gestão da Secretaria Municipal de Saúde; 
 
c) Fornecerá qualquer documentação complementar que lhe for solicitada; 
 
d) Assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços e se sujeita a todas as condições do presente Edital; 
 
e) Responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e proposta que apresentar; 
 
 
 
 

_________________, ____ de __________ de 2021. 
 
 
 
 
 

____________________________ 
Assinatura do responsável/Carimbo 
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ANEXO II 
 (PESSOA JURÍDICA) 

 
EDITAL CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 0007/2021 
PROPOSTA PARA CREDENCIAMENTO 
 
Ao 
Município de SÃO GABRIEL/BA 
Comissão Permanente de Licitação 
 
O interessado _____________________________, inscrito no CNPJ n° _____________,         sediada à ___________________, 
n°___, ______________, ___________, UF:__, requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO divulgado pelo Município de 
________________, objetivando a Fixação de normas e regras prévias para cadastramento e posterior 
Credenciamento/Contratação de pessoas jurídicas para prestação de serviços Terceirizados de moldagem, confecção, instalação, 
ajustes e adaptação de próteses dentárias removíveis a serem realizados por profissionais especializados, para proporcionar saúde 
bucal e bem estar geral através de reabilitação funcional e social das pessoas que serão atendidas, conforme as quantidades 
estabelecidas na planilha de quantitativos nos termos do Edital de Convocação que foi divulgado, conforme abaixo nos propomos:  
 

Itens Procedimento Cirúrgico Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 ............ .... .... .... 

..... ............ .... .... .... 

..... ............ .... .... .... 

..... ............ .... .... .... 

TOTAL GERAL   

 
******ATENÇÃO: Escolher os serviços conforme tabela do Anexo VI e preencher a tabela acima****** 

 
DADOS COMPLEMENTARES: 
TELEFONES: 
Comercial: (  ) _____________________ Cel :(  )___________________________ 
Email:____________________________ 
 
DADOS BANCÁRIOS:  
Banco:____________________Agência:________ Conta Corrente:________________ 
 
Responsável Técnico da empresa/Clínica (médico):____________________________________  
CRO nº:___________________  
R.G.nº:_______________________ CPF nº:_____________________  
(  ) Especialidade:_________________________________ 
 
Observação: caso o serviço seja prestado por mais de um responsável técnico listar todos.  
 
 

__________________, ___ de ______ de 2021. 
 
 
 

____________________________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa solicitante) 

 
 
 

_______________________________________________ 
(assinatura do Responsável Técnico (médico) 
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ANEXO III 

 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
Através do presente, credenciamos o(a) Sr(a) ..............................................................................................., inscrita no CPF sob 

nº........................, RG sob nº..............................., residente e domiciliado na Rua/Avenida............................., nº ............, 

Bairro........................, na cidade de ....................................... , a participar do CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS DA 

AREA MÉDICA, no município de São Gabriel/BA, conforme Edital nº 0007/2021, que tem por objeto a Fixação de normas e regras 

prévias para cadastramento e posterior Credenciamento/Contratação de pessoas jurídicas para prestação de serviços Terceirizados 

de moldagem, confecção, instalação, ajustes e adaptação de próteses dentárias removíveis a serem realizados por profissionais 

especializados, para proporcionar saúde bucal e bem estar geral através de reabilitação funcional e social das pessoas que serão 

atendidas, visando suprir as necessidades da população do Município de São Gabriel-BA, outorgando-lhe plenos poderes para 

assinar, rubricar, vistar documentos, bem como pronunciar-se junto aos Membros da Comissão Permanente de Licitação, enfim, 

praticar todos os atos que sejam inerentes ao Credenciamento Público nº 0007/2021, em nome da empresa credenciada. 

 
 
 
 

______________,_____de______________de 20____. 
 
 
 
 

Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa¹  
 
 

 
 
 
Obs.: 
1. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva responder pela administração da empresa, a 
falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento de credenciamento público. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 086
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: FF0F127DA9E26A3F0904F034EF62ACF0



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
sexta-feira, 10 de dezembro de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00716 | Caderno 1

                                                                                                                   

 

 

 

_________________________________________________________________________________________________ 

 

________________________________________________________________________________________________ 

                      Largo da Pátria, 132, Centro, São Gabriel – BA - CEP: 44915-000             
                      Fone/Fax: (74) 3620-2122 

 

ESTADO DA BAHIA 

Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel - FUMSAUDE 

CNPJ (MF) 13.816.024/0001-65 

 
 

ANEXO IV – PESSOA JURÍDICA 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9°, INCISO III, DA LEI 8.666/93 
 
 
 
EDITAL CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 0007/2021 
 
Ao 
Município de São Gabriel/BA 
Comissão Permanente de Licitação 
 
 
 
Declaramos para os devidos fins de direito, que a empresa _________________________, portadora do CNPJ nº 

________________________, sediada à Rua/Avenida _____________________________________, nº________, Bairro 

______________________, cidade de _____________________, na qualidade de solicitante a ser Credenciada da licitação 

instaurada pelo Município de são Gabriel sob o nº 0007/2021, que objetiva a Fixação de normas e regras prévias para 

cadastramento e posterior Credenciamento/Contratação de pessoas jurídicas para prestação de serviços de cirurgias eletivas 

visando o atendimento da população deste Município de São Gabriel/BA em situações emergenciais, conforme as especialidades e 

quantidades estabelecidas na planilha de quantitativos do edital, com data de apresentação de documentos de habilitação e 

proposta a partir de ____ de _____________ de 2021, na sala da Comissão Permanente de Licitações - CPL, que não possuímos 

servidor público municipal em nosso quadro técnico, conforme determina o art. 9°, inciso III, da Lei 8.666/93. 

 
 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 

_______________, __ de _________________ de ____. 
Local e data 

 
 
 
 
 

_____________________ 
Assinatura e Carimbo CNPJ 
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ANEXO V 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
 
 
 
EDITAL CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 0007/2021 
 
 
Ao 

Município de São Gabriel/BA 

Comissão Permanente de Licitação 

 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não 

empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) 

anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
 
 

________________,  ______ de _________________________ de _____. 
Local e data 

 
 
 
 

______________________________________ 
Assinatura/Carimbo CNPJ – Pessoa Jurídica 
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ANEXO VI 
 
 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES 
 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 0007/2021 
 

 
 

Procedimento Cirúrgico QTD 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

PRÓTESES TOTAIS SUPERIORES: (estrutura em acrílico róseo, com 
palato transparente, acabamento e polimento deixando a superfície lisa 
para evitar acúmulo de biofilme oral, contendo dentes nacionais 
resistentes e proporcionais à face de forma harmônica). 

50 R$234,76 R$11.738,00 

PRÓTESES TOTAIS INFERIORES: (estrutura em acrílico róseo, com 
palato transparente, acabamento e polimento deixando a superfície lisa 
para evitar acúmulo de biofilme oral, contendo dentes nacionais 
resistentes e proporcionais à face de forma harmônica). 

PRÓTESES PARCIAIS SUPERIORES: (estrutura em acrílico róseo, com 
palato transparente, acabamento e polimento deixando a superfície lisa 
para evitar acúmulo de biofilme oral, acrescidas de grampos metálicos 
para melhorar a adaptação e resistência, contendo dentes nacionais 
resistentes e proporcionais à face de forma harmônica). 

PRÓTESES PARCIAIS INFERIORES: (estrutura em acrílico róseo, com 
palato transparente, acabamento e polimento deixando a superfície lisa 
para evitar acúmulo de biofilme oral, acrescidas de grampos metálicos 
para melhorar a adaptação e resistência, contendo dentes nacionais 
resistentes e proporcionais à face de forma harmônica). 

 
 

Valor total: Onze mil e setecentos e trinta e oito reais. 
 
 
 

São Gabriel, Bahia, 09 de Dezembro de 2021. 
 
 
 
 

Gerson da Rocha Machado Neto 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde - FUMSAÚDE 
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ANEXO VII 
(Pessoa Jurídica – Clínicas) 

 
MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO _____ 

CONTRATO Nº ............/2021. 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n.º 
____________________, com sede na _______________________, representada neste ato pelo Prefeito, o Senhor 
_________________, inscrito no CPF/MF sob o nº __________________, e o FUNDO MUNICIPAL 
DE_____________________________, inscrito no CNPJ sob o nº ______________________, representado neste ato pelo seu 
gestor o Senhor ____________________, inscrito no CPF sob o nº ______________________, doravante denominado 
CREDENCIANTE, e do outro lado, a empresa __________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.____________________, situada à ______________________, neste ato representada por 
_________________________________, inscrito no CPF/MF sob o n.º _________________________, doravante denominada 
CREDENCIADA, pactuam o presente Contrato, derivado do Edital de Credenciamento n° ___/2021, Processo Administrativo nº 
___/2021, através da Inexigibilidade nº ___/2021, a qual rege-se pela Lei Federal n° 8666/93 e alterações introduzidas por 
legislação posterior, e documentos que fazem parte integrante do presente processo, têm entre si como justo e Contratado as 
seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
O objeto deste é a Fixação de normas e regras prévias para cadastramento e posterior Credenciamento/Contratação de pessoas 
jurídicas para prestação de serviços Terceirizados de moldagem, confecção, instalação, ajustes e adaptação de próteses dentárias 
removíveis a serem realizados por profissionais especializados, para proporcionar saúde bucal e bem estar geral através de 
reabilitação funcional e social das pessoas que serão atendidas, visando suprir as necessidades da população do Município de São 
Gabriel-BA, conforme as quantidades estabelecidas na planilha de quantitativos do edital, em estrita observância ao contido e 
especificado na documentação levada a efeito pelo edital de credenciamento publicado no dia __ de _________ de 2021, 
devidamente homologada pelo CREDENCIANTE, regendo-se pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação 
pertinente, assim como pelas condições do edital referido, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
Parágrafo único: O regime de execução deste termo é de forma Indireta por preço unitário. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, contando da data de assinatura do presente contrato, em 
00/00/2021 e término em 00/00/2022, podendo ser prorrogado por interesse do CREDENCIANTE e anuência do (a) 
CREDENCIADO (A), por iguais e sucessivos períodos, por até 60 (sessenta) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
Pela perfeita execução dos serviços objeto deste contrato e obedecidas às demais condições estipuladas neste instrumento, a 
CREDENCIANTE pagará à CCREDENCIADA o valor estimado de R$ ________ (_________), provenientes dos serviços 
constantes na planilha descritiva abaixo: 
 
*****Inserir planilha descritiva dos serviços***** 
 
Parágrafo Primeiro: Do valor global acima descrito deverá ser destinando um percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) para 
pagamento com custos diretos e de 50% (cinquenta por cento) para o pagamento de custos indiretos e demais encargos; 
 
Parágrafo Segundo: O pagamento do presente contrato será efetuado mensalmente, até o 10° (décimo) dia útil do mês 
subseqüente ao da prestação de serviços, mediante apresentação da nota fiscal dos serviços efetivamente prestados, juntamente 
com o relatório dos atendimentos realizados, contendo especificações detalhadas por procedimento (data, nome do usuário código 
do procedimento, etc.), mediante Ordem Bancária creditada na conta corrente indicada na proposta de serviço. 
 
Parágrafo Terceiro: Os valores a serem pagos, sofrerão correção ou reajuste durante a vigência do presente TERMO DE 
CREDENCIAMENTO, de acordo com os valores de serviços da área de saúde. 
 
Parágrafo Quarto: É vedada a antecipação de pagamento. 
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Parágrafo Quinto: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente com a 
regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 
a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e á Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal; 
b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu prazo de validade (Lei 
Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 12.440/2011 e 8.666/1993); 
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se localiza a sede da licitante, ou 
outro documento que o substitua legalmente. 
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, dentro do seu prazo de 
validade; 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotação própria do orçamento da Secretaria Municipal de 
Saúde/FUMSAUDE, para o ano de 2021: 
Órgão / Unidade: 02.09.02 Projeto / Atividade: 2.042 / 2.044 Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 Fonte: 02 / 14  
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
I - Este Termo de Credenciamento tem as características de uma relação contratual para a prestação de serviços; 
II - A empresa CREDENCIADA se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de habilitação exigidas para a 
celebração do mesmo; 
III - A responsabilidade exclusiva e integral é da CREDENCIADA, pela utilização de pessoal, para a execução dos respectivos 
procedimentos, incluídos nesta os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício ou 
comercial que mantiver com terceiros estranhos a este instrumento; 
IV - A prestação dos serviços credenciados serão efetuados nas dependências de propriedade do CREDENCIADO, salvo nos 
casos de necessidade das coletas serem efetuadas nas unidades hospitalares ou UBSF´s; 
V - É proibido: 

a) - Transferir os direitos e obrigações constantes neste Termo; 
VI - A regulação dos encaminhamentos para as clínicas/centros cirúrgicos ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde (SMS); 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO: 
O CREDENCIANTE, através do Fundo Municipal de Saúde, através de seu Gestor, designa mediante portaria a servidora Brígida 
Cristina de Castro Fernandes, CPF n° 013.682.965-13, que fará o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo o 
responsável pela observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores 
sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim o Decreto n.º 9.507/2018, e ao art. 67 da Lei n.º 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA: 
A CREDENCIADA ainda se obriga a: 
a) Manter sempre atualizado o seu credenciamento (Condições de habilitação), junto ao Setor competente; 
b) Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação 
de serviços; 
c) Notificar o CREDENCIANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e de mudança em sua 
diretoria ou responsável técnico, contrato ou estatuto, enviando ao CREDENCIANTE, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 
da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas. 
d) Prestar os serviços na forma ajustada; 
e) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas de seus empregados; 
f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no credenciamento; 
g) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais, entre outros; 
h) permitir e facilitar a Fiscalização, a inspeção dos serviços a qualquer hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos 
solicitados pelo CREDENCIANTE, por escrito; 
i) disponibilizar profissionais habilitados para a realização dos procedimentos; 
j) responsabilizar-se, tecnicamente, tanto na realização dos procedimentos e exames, quanto na divulgação dos seus resultados; 
k) abster-se de cobrar qualquer valor dos usuários encaminhados pelo município, sob qualquer título ou pretexto; 
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l) Fornecer profissional médico, especialista em cirurgias, com inscrição no Conselho Regional de Medicina e com última anuidade 
paga, para a execução de qualquer procedimentos; 
m) Ter ciência da responsabilidade do Corpo Clínico que prestará os serviços cirúrgicos em seu estabelecimento; 
n) Efetuar a marcação da cirurgia num prazo máximo de até 15 (quinze) dias, definido com antecedência junto à Secretaria 
Municipal de saúde, visto que, o objeto contratado será para efetivação num prazo curto, pelo fato de ser em caráter emergencial; 
o) Na impossibilidade de comparecimento do profissional médico previamente escalado para a cirurgia, é de responsabilidade 
exclusiva da empresa a substituição do mesmo por outro profissional que atenda às exigências para a perfeita execução dos 
serviços no atendimento ao paciente dentro do prazo e agendamento acordado; 
p) Declaração de ciência da existência de protocolos de atendimento médico e da obrigatoriedade de seguimentos dos mesmos, 
exceção feita aos casos em que existirem publicações mais recentes e reconhecidas pelas sociedades de especialistas de cada 
área de conhecimento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CREDENCIADA: 
A CREDENCIADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, a terceiros ou a eles vinculados, decorrentes de 
ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou 
prepostos, desde que seja comprovado o dolo, também ficando assegurado a CREDENCIADA o direito de regresso. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES: 

Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte sanção, graduada conforme a gravidade da 
infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando: 

a) Não celebrar o contrato 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 

Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a 
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditório: 

1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

2 - Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos prazos 
parciais das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por 
escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a 
20% do valor da fatura. 

A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da 
cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 
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b)  de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da Administração 
Pública Municipal. 

Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado à Administração Pública 
Municipal, quando: 

a)  não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 20%; 

b)  deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% a 20%; 

c)  prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de referência, que 
apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 
10% a 20%; 

d)  descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a verbas previstas 
e orçadas nas planilhas que compõem a proposta contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º 
salário, férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-refeições ou auxílio 
alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: multa de até 10%. 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o licitante incorrer por duas vezes nas 
suspensões elencadas. 

A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar 
de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade 
aplicada. 

As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor 
correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da PREFEITURA.  

Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela sua diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração cometida pelo 
contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda 
unilateralmente o contrato. 

As sanções previstas neste item do edital são de competência exclusiva da PREFEITURA, permitida a delegação para as sanções 
previstas facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  

Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for 
imposta à empresa contratada em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
A CREDENCIADA não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO: 
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                      Largo da Pátria, 132, Centro, São Gabriel – BA - CEP: 44915-000             
                      Fone/Fax: (74) 3620-2122 

 

ESTADO DA BAHIA 

Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel - FUMSAUDE 

CNPJ (MF) 13.816.024/0001-65 

A CREDENCIADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previstos no art. 77 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO: 
Ocorrendo motivo que justifique e/ou aconselhe, atendido em especial o interesse do CREDENCIANTE, o presente contrato poderá 
ser rescindido unilateralmente pelo CREDENCIANTE a qualquer momento, mediante notificação para imediata suspensão dos 
serviços. 
 
A CREDENCIADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para tanto, notificar previamente a Administração, com 
antecedência de 30 (trinta) dias. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO: 
O presente contrato é regido pela Lei nº 8.666/93 a qual as partes se sujeitam para resolução dos casos em que este instrumento 
for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Artigos 86 a 88, da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno 
conhecimento do teor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Fica eleita a Comarca de Irecê/BA, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo de Contrato, 
recusando qualquer outra por mais privilegiada que seja. 
 
E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os 
fins de direito na presença de duas testemunhas. 
 
 

_________/___,....... de ........................... de 2021. 
 
 
 
 

__________________________________ 
CREDENCIANTE 

 
 
 

__________________________________ 
CREDENCIANTE 

 
 
 

_____________________________________ 
EMPRESA CREDENCIADA 

 
 

Testemunhas 
 
___________________________ 
CPF: 

 
___________________________ 
CPF: 
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